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RESERVADO AO FISCO



município de planalto
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Planalto-Pr., 22 de outubro de 2014

DE: Cleusa Maria Dessanti - Secretaria de Educação

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa visando a aquisição de Micro
Ônibus, destinado a Secretaria de Educação Município de Planalto, conforme abaixo
segue:

Item Objeto Quant Unid Preço

unitário

Preço

total

MICRO ÔNIBUS RODOVIÁRIO,
eletrônico; nacional; novo; ano/modelo
mínimo 2014; motor 4 cilindros, mínimo

com 150 CV; motor turbo; mínimo ciiico
marchas para frente e uma à ré; tacógrafo,
PBT mínimo de 9.000kg; carroceria com no
mínimo 30 lugares; ar condicionado; cabine
para motorista; paredes de separação total
com porta; porta pantográfica; poltrona
rodoviária reclinável decoração em tecido
soft; porta pacotes iluminados; cortinas;
assoalho em madeira com ecoflex; janelas
com 02 vidros móveis rodoviária fume;

iluminação interna e externa; sistema de
segurança das portas; para-brisa bipartido
verde; som; sinto de segurança duas
pontas. GARANTIA DE FÁBRICA E
REVISÕES OBRIGATÓRIOS INCLUÍDAS,
NO MÍNIMO DE 12 (DOZE) MESES.

01 UN 285.000,00 285.000,00

TOTAL 285.000,00

O custo total estimado da solicitação acima, importa no

valor aproximado de R$ 285.000,00 (duzentos e oitenta e cinco mil reais).
Cordialmente,

'gtEÜSXMÃRIA DESSANTI
Secretária de Educação

Planalto-Pr., 23 de outubro de 2014
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Planalto-Pr., 23 de outubro de 2014

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
contratação de empresa visando a aquisição de Micro Ônibus, destinado a Secretaria
de Educação Município de Planalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal.
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Planalto-Pr., 24 de outubro de 2014

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa visando a
aquisição de Micro Ônibus, destinado a Secretaria de Educação Município de
Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de 23/10/2014, informamos a
existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado

DOTACAO

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

931 07.121.12.361.1201-02034 0.1.00.0000102

Cordialmente,

0^4-^ O -

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças
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Planalto-Pr., 27 de outubro de 2014

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa visando a aquisição de Micro
Ônibus, destinado a Secretaria de Educação Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de
22/10/2014, da Secretaria de Educação e pesquisa de preços feita pelo
Departa7nento de Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 285.000,00
(duzentos e oitenta e cinco mil reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através da Dotação
Orçamentária:

DOTAÇÃO
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

931 07.121.12.361.1201-02034 0.1.00.0000102

A Licitação dar-se-á sob a modalidade PREGÃO, na
forí7ta PRESENCIAL, pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO, regido pela
Lei Federal n " 10.520 de 17 de julho de 2O02--e--stlbsictiariameht5-a-vLei n.° 8.666/93 e
suas alterações, LC 123/2006 de imbro
2727/2007de26/06/2007,e ' 'nais

arecer.

OAB

Decrefó Municipal n.°
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 28 de outubro de 2014

DE: Marlon Fernando Kuhn

PARA: Pregoeiro/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO^ na forma PRESENCIAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO, que tem por objeto à contratação de
empresa visando a aquisição de Micro Ônibus, destinado a Secretaria de Educação
Município de Planalto, nos termos da Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei n. ° 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de
dezembro de 2006 e o Decreto Municipal n.'' 2727/2007 de 26/06/2007, e demais
disposições legais.

O Pregoeiro e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 002/2014.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARL™ FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO N" /2014

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

O Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Marlon
Fernando Kuhn, e o Senhor Luiz Carlos Boni Pregoeiro, nomeado pela
Portaria de n° 002/2014 de 03/01/2014, tornam público a realização de
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO,
objetivando a contratação de empresa visando a aquisição de Micro
Ônibus, destinado a Secretaria de Educação Município de Planalto, que
será regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto
Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 sua alterações, e
subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006
de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, a ser executado
pela Comissão designada pela Portaria n° 002/2014 de 03/01/2014, e nas
condições fixadas neste edital e seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia / / às horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta visando a
contratação de empresa visando a aquisição de Micro Ônibus, destinado a
Secretaria de Educação Município de Planalto, conforme condições,
especificações, valores e quantidades, constante no Anexo I e nos termos
deste edital.

LOTE: 1

Item Objeto Quánt. Unid: Preço"
máximo

unitário

Preço
máximo

total

MICRO ÔNIBUS RODOVIÁRIO,
eletrônico; nacional; novo; ano/modelo
mínimo 2014; motor 4 cilindros,
mínimo com 150 CV; motor turbo;
mínimo cinco marchas para frente e
uma à ré; tacógrafo, PBT mínimo de

UN 285.000,00 285.000,00
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Ç.OOOkg; carroceria com no mínimo 30
lugares; ar condicionado; cabine par
motorista; paredes de separação total
com porta; porta pantográíica; poltrona
rodoviária reclinável decoração em
tecido

soft; porta pacotes iluminados; cortinas;
assoalho em madeira com ecoílex;

janelas com 02 vidros móveis rodoviária
fumê; iluminação interna e externa;
sistema de segurança das portas; para-
brisa bipartido verde; som; sinto de
segurança duas pontas. GARANTIA DE
FÁBRICA E REVISÕES OBRIGATÓRIOS

INCLUÍDAS, NO MÍNIMO DE 12 (DOZE)
MESES.

TOTAL 285.000,00

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros próprios do Município de Planalto. Proveniente da
seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Conta da dèsj^sá Funcíoná! prÓgilffiaSica ^ Deitinlçãd de recurso
931 07.121.12.361.1201-02034 0.1.00.0000102

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia / / às :
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° /2014
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° /2014
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- Ê vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa fisica;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
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d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a
Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 {dezoito anos
efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o
direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI. Enviada
em um terceiro envelope.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e ã prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços e
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue ao Pregoeiro no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
dentro de um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÉ-HABILITAÇÂO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7,1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
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proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço máximo unitário e total, constando ainda à
marca/modelo do objeto ofertado conforme descrito no Anexo I do presente
Edital, facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado objeto que
não atenda às especifícações mínima prevista no Anexo I, sob pena de
desclassificação.
7.2- Deverá ainda fazer parte integrante da proposta de preços, folders
e/ou catálogos com imagens e discriminações detalhadas do objeto, para
que assim, possa-se examinar com mais eficiência o objeto proposto.
7.3- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.4- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total de
cada item encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.5- No preço deverá estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários ao fornecimento do objeto licitado.
7.6- Forma de entrega: O Objeto deverá ser entregue na Prefeitura Municipal,
ã Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Planalto-Pr., no prazo de 60
(sessenta) dias, contados após o recebimento da Solicitação de Entrega.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- O Pregoeiro declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas o Pregoeiro
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- O Pregoeiro procederá á classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente á de menor preço, para participarem dos lances verbais.
8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem os
menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:
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a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo I;
c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior valor.
8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- O pregoeiro poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
Pregoeiro examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno ás exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pelo Pregoeiro.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
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a ela será adjudicado o objeto deste Pregáo.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO.
8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor caracterizando
desempate legal. O empate do valor da proposta já decide a classificação
a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não benefíciários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9,1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social
- INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de
lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Declaração de Idoneidade (anexo III);
j) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo

7° da Constituição Federal (anexo V);
k) Declaração de que possui empresa responsável pela revisão e
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assistência técnica do objeto numa distância não superior a 150
quilômetros da sede do Município de Planalto (anexo VII).

9.2- Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de
documentos de habilitação que tiverem sido entregues na própria sessão,
sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na inabilitação do
licitante.

9.3- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato ou homologada a
licitação. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das
licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

10- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
10.1- O Objeto deverá ser entregue na Prefeitura Municipal, à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Planalto-Pr., no prazo de 50 (sessenta)
dias, contados após o recebimento da Solicitação de Entrega.
10.2- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, reparar, corrigir ou
substituir, a suas expensas, o objeto que vier a ser recusado, sendo que o ato
do recebimento não importará na aceitação.
10.3- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade
do objeto, obrigando-se a reparar, corrigir ou substituir aquele que
apresentar defeito.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$
285.000,00 (duzentos e oitenta e cinco mil reais), conforme demonstrado
no Anexo I, do presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidóneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização



município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

do licitante por eventuais perdas e danos causados ao Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
do Pregoeiro, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação
do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da decisão
em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá o Pregoeiro
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- O pagamento pertinente a presente licitação será efetuado em até 15
(quinze) dias após a entrega do objeto e com apresentação da respectiva nota
fiscal.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo IIÍ — Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de

Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do

Inciso XXXÍII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Anexo VIÍ - Modelo de declaração de responsabilidade da revisão e
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assistência técnica do objeto;
h) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.2- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
principio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.3- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo
Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.4- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do
Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor
ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem
prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de
qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao
julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade
financeira, técnica ou administrativa.
17.5- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro - CEP 85.750.000 -
Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às
17:30 horas.

17.6- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., de

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal



município de planalto

CNP/N" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ...../2014
PREGÃO PRESENCIAL N° ...../2014

Contrato Administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n*^

76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente inscrita

no CNPJ sob n." , com sede à
N° , na Cidade de neste ato representado
pelo Administrador(a) o Sr(a) brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n." , e do CPF sob n.°
residente e domiciliado(a), na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a

aquisição de Micro Ônibus, destinado a Secretaria de Educação deste Município de
Planalto, tudo conforme a se^ir:
ITEM QUANT. UNID. OBJETO

MICRO ÔNIBUS
RODOVIÁRIO, eletrônico;
nacional; novo; ano/modelo
mínimo 2014; motor 4 cilindros,

mínimo com 150 CV; motor

turbo; rriínimo cinco marchas

para frente e uma à ré;
tacógrafo, PBT mínimo de
9.000kg; carroceria com no
mínimo 30 lugares; ar
condicionado; cabine para
motorista; paredes de separação
total com porta; porta
pantográfica; poltrona
rodoviária reclinável decoração
em tecido

soft; porta pacotes iluminados;
cortinas; assoalho em madeira

Uwn
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com ecofiex; janelas com 02
vidros móveis rodoviária fumê;

iluminação interna e externa;

sistema de segurança das
portas; para-brisa bipartido
verde; som; sinto de segurança
duas pontas. GARANTIA DE
FÁBRICA E REVISÕES
OBRIGATÓRIOS INCLUÍDAS,
NO MÍNIMO DE 12 (DOZE)
MESES.

TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N" /2014, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ ( ), daqui a diante
denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA

DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
O Objeto deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de Planalto, à

Praça São Francisco de Assis, n" 1583, Centro, Planalto-Pr., no prazo de até 60
(sessenta) dias, contados após o recebimento da Solicitação de Entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento pertinente ao presente Contrato
será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, e com apresentação
da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Segundo - O pagamento decorrente da aquisição do objeto
correrá por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através da
seguinte dotação orçamentária:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

931 07.121.12.361.1201-02034 0.1.00.0000102

CLÁUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
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b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução
do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Oferecer garantia contra qualquer defeito de fabricação do objeto em

uso pelo prazo mínimo de 12 meses, contados a partir da data de
entrega do mesmo;

c) Manter uma empresa responsável pela revisão e assistência técnica
do objeto numa distância não superior a 150 quilômetros da sede do
Município de Planalto;

d) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes.

e) A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, as
suas expensas, o objeto do contrato em que se verificar, defeitos ou
incorreções durante o prazo de garantia.

f) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

g) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA

DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.
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CLAUSULA OITAVA

DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n" 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n"
8.666/93.

CLÁUSULA NONA

DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência será até 31/03/2015.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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Planalto-Pr., 29 de outubro de 2014

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa visando a aquisição de Micro
Ônibus, destinado a Secretaria de Educação Município de Planalto.

As minutas do Edital de Licitação Pregão Presencial e do Contrato
Administrativo anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância

com a Lei Federal n. " 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. °
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto
Municipal n." 2727/2007 de 26/06/2007. ais disposiçoe

E o Parecer,

RIQU

OAB

TTOS DRE

40.209
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EDITAL DE LICITAÇÃO JNT 089/2014

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Marlon
Fernando Kuhn, e o Senhor Luiz Carlos Boni Pregoeiro, nomeado pela
Portaria de n° 002/2014 de 03/01/2014, tornam público a realização de
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO,
objetivando a contratação de empresa visando a aquisição de Micro
Ônibus, destinado a Secretaria de Educação Município de Planalto, que
será regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto
Municipal de n" 2727/2007 de 26/06/2007 sua alterações, e
subsidiariamente á Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006
de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, a ser executado
pela Comissão designada pela Portaria n° 002/2014 de 03/01/2014, e nas
condições fixadas neste edital e seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia 14/11/2014, às 09:00 horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta visando a
contratação de empresa visando a aquisição de Micro Ônibus, destinado a
Secretaria de Educação Município de Planalto, conforme condições,
especificações, valores e quantidades, constante no Anexo I e nos termos
deste edital.

LOTE: 1

Item Qualít. Urüd. í^eçò ~
máximo

unitário

Preço
máximo

total

1 MICRO ÔNIBUS RODOVIÁRIO,
eletrônico; nacional; novo; ano/modelo
mínimo 2014; motor 4 cilindros,

mínimo com 150 CV; motor turbo;

mínimo cinco marchas para frente e
uma à ré; tacógrafo, PBT mínimo de

01 UN 285.000,00 285.000,00
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Q.OOOkg; carroceria com no mínimo 30
lugares; ar condicionado; cabine para
motorista; paredes de separação total
com porta; porta pantográílca; poltrona
rodoviária reclinável decoração em

tecido

soft; porta pacotes iluminados; cortinas;
assoalho em madeira com ecoflex;

janelas com 02 vidros móveis rodoviária
fumé; iluminação interna e externa;
sistema de segurança das portas; para-
brisa bipartido verde; som; sinto de
segurança duas pontas. GARANTIA DE
FÁBRICA E REVISÕES OBRIGATÓRIOS
INCLUÍDAS, NO MÍNIMO DE 12 (DOZE)
MESES.

TOTAL 285.000,00

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros próprios do Município de Planalto. Proveniente da

Conta i4ã ciespépg; Fiíncional programái^ça 3®^aaçãip de recurso

931 07.121.12.361.1201-02034 0.1.00.0000102

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia 14/11/2014 às 09:00 horas
no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° 089/2014
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° 089/2014
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- Ê vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
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liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o
direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI. Enviada
em um terceiro envelope.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e à prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços e
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue ao Pregoeiro no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
dentro de um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não c fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÊ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
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7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço máximo unitário e total, constando ainda à
marca/modelo do objeto ofertado conforme descrito no Anexo I do presente
Edital, facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado objeto que
não atenda às especificações mínima prevista no Anexo I, sob pena de
desclassificação.

7.2- Deverá ainda fazer parte integrante da proposta de preços, folders
e/ou catálogos com imagens e discriminações detalhadas do objeto, para
que assim, possa-se examinar com mais efíciência o objeto proposto.
7.3- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.4- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total de
cada item encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.5- No preço deverá estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários ao fornecimento do objeto licitado.
7.6- Forma de entrega: O Objeto deverá ser entregue na Prefeitura Municipal,
á Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Planalto-Pr., no prazo de 60
(sessenta) dias, contados após o recebimento da Solicitação de Entrega.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- O Pregoeiro declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas o Pregoeiro
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- O Pregoeiro procederá à classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente à de menor preço, para participarem dos lances verbais.
8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem os
menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
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que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo I;
c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação ã de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior valor.
8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- O pregoeiro poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
Pregoeiro examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pelo Pregoeiro.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
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examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8,19- Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO.
8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor caracterizando
desempate legal. O empate do valor da proposta já decide a classifícação
a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como benefíciários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social
- INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de
lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

í) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Declaração de Idoneidade (anexo III);
j) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo

7° da Constituição Federal (anexo V); ^
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k) Declaração de que possui empresa responsável pela revisão e
assistência técnica do objeto numa distância não superior a 150
quilômetros da sede do Município de Planalto (anexo VII).

9.2- Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de
documentos de habilitação que tiverem sido entregues na própria sessão,
sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na inabilitação do
licitante.

9.3- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato ou homologada a
licitação. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das
licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

10- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
10.1- O Objeto deverá ser entregue na Prefeitura Municipal, à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Planalto-Pr., no prazo de 60 (sessenta)
dias, contados após o recebimento da Solicitação de Entrega.
10.2- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, reparar, corrigir ou
substituir, a suas expensas, o objeto que vier a ser recusado, sendo que o ato
do recebimento não importará na aceitação.
10.3- Independentemente da aceitação, o adjudicatáxio garantirá a qualidade
do objeto, obrigando-se a reparar, corrigir ou substituir aquele que
apresentar defeito.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$
285.000,00 (duzentos e oitenta e cinco mil reais), conforme demonstrado
no Anexo I, do presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidóneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
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12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização
do licitante por eventuais perdas e danos causados ao Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
do Pregoeiro, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação
do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da decisão
em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá o Pregoeiro
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- O pagamento pertinente a presente licitação será efetuado em até 15
(quinze) dias após a entrega do objeto e com apresentação da respectiva nota
fiscal.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- Ê facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de

Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do

Inciso XXXllI do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
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g) Anexo Vil - Modelo de declaração de responsabilidade da revisão e
assistência técnica do objeto;

h) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.2- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
principio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.3- será(ão) lavrada(s) ata{s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s| qual(is) será(ão) assinada(s) pelo
Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.4- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do
Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor
ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem
prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de
qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao
julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade
financeira, técnica ou administrativa.
17.5- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro - CEP 85.750.000 -
Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 ás 11:30 e das 13:30 às
17:30 horas.

17.6- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planaito-Pr., 30 de outubro de 2014

MARLOIÍ FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N° 089/2014

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Credenciamos o(a) Sr.(aj

,  portador{a) da cédula de identidade sob n°

e CPF sob n° ,

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 089/2014, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL 089/2014

ANEXO IIÍ ™ DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL;

CNPJ N®

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL 089/2014, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO



município de planalto

CNP/N" 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco ãe A^ssis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto@rUne.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N® 089/2014

ANEXO IV « DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

O representante legal da empresa

,  na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

089/2014, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de

direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de

habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 089/2014

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE;

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N"" 089/2014, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei n"^ 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição

Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 089/2014

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL;

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O representante legai da empresa

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°
089/2014, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins
de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL 089/2014

ANEXO VII DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DA
REVISÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO OBJETO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que

a empresa responsável pela revisão e assistência técnica do objeto, caso

venhamos a vencer a referida licitação é:

Nome:

CNPJ°

Endereço:

Cidade:

Telefone:

Estado:

Distancia da sede do Município de Planalto: (km)

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N" 089/2014

EMPRESA:

CNPJ N°

INSCRIÇÃO ESTADUAL N"

ENDEREÇO

CIDADE: ESTADO:

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N°

089/2014 anexos I,II,ÍILIV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, referente

aquisição de Micro Ônibus, destinado a Secretaria de Educação deste

Município de Planalto.

Planalto-Pr. de de

NOME:

RG N°

ASSINATURA:
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ ..../2014
PREGÃO PRESENCIAL N^ „..../2014

Contrato Administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n*^
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG rf 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente inscrita

no CNPJ sob n.° com sede à
N° na Cidade de , neste ato representado
pelo Administrador(a) o Sr(a) brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n." e do CPF sob n.° ,
residente e domiciUado(a), na Cidade de

CLÁUSLTLA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a

aquisição de Micro Ônibus, destinado a Secretaria de Educação deste Município de
Planalto, tudo conforme a se^rir:
ITEM I QUANT. UNÍIL OBJETO | MARCA/ | VALOR | VALOR

MODELO UNIT. TOTAL

MICRO ÔNIBUS
j RODOVIÁRIO, eletrônico;
I nacional; novo; ano/modelo
I mínimo 2014; motor 4 cilindros,
mínimo com 150 CV; motor

turbo; mínimo cinco marchas

para frente e uma à ré;
tacógrafo, PBT mínimo de
9.0QÜkg; carroceria com no
mínimo 30 lugares; ar
condicionado; cabine para
motorista; paredes de separação
total com porta; porta

i pantográfica; poltrona
i rodoviária reclinável decoração
I em tecido
soft; porta pacotes iluminados;
cortinas; assoalho em madeira
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com ecoflex; janelas com 02
vidros móveis rodoviária fumê;

I iluminação interna e externa;
I  I sistema de segurança das

i portas; para-brisa bipartido
verde; som; sinto de segurança
duas pontas. GARANTIA DE
FÁBRICA E REVISÕES

j OBRIGATÓRIOS INCLUÍDAS,
i  InO mínimo de 12 (DOZE)
'  : MESES.

TOTAL I
Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,

para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° /2014, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ ( ), daqui a diante
denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
O Objeto deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de Planalto, à

Praça São Francisco de Assis, n" 1583, Centro, Planalto-Pr., no prazo de até 60
(ses.senta) dias, contados após o recebimento da Solicitação de Entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento pertinente ao presente Contrato
será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, e com apresentação
da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Segundo - O pagamento decorrente da aquisição do objeto
correrá por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através da
seguinte dotação orçamentária:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

931 107.12l.l2.361.1201-0"2Õ3r~ 0.1.00.0000102
CLÁUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
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b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução
do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Oferecer garantia contra qualquer defeito de fabricação do objeto em

use pelo prazo mínimo de 12 meses, contados a partir da data de
entrega do mesmo;

c) Manter uma em.presa responsável pela revisão e assistência técnica
do objeto numa distância não superior a 150 quilômetros da sede do
Município de Planalto;

d.) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes.

e) A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, as
suas expensas, o objeto do contrato em que se verificar, defeitos ou
incorreções durante o prazo de garantia.

f) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

g) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo ~ Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.
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CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no arí. 78 e seguintes da Lei n" 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n"
8.666/93.

CLÁUSLT,A NONA

DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência será até 31/03/2015.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr de de

CONTRATANIT CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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P0R1ARIA N" 18 DE 24 OUTUBRO DE 2014.

do Sudoeste do Paraná - DIOEMS

RESULTADO DE UCITAÇÃO

MARLON FERN/^OO KUHN, PREFEITO MUNICIPAL de Pianatto, Eslacooo Paraná, n.j
uso de suas atribuições iegats
Rc SOLVE

Designar a servidora CARLA FA.TIma MOMBACH STURM, portadora da cedufa r»
WentKtacle RG n® 6772.151-9 SSPPR. JANICE ROYER QORCHARDT, poita>Jüra rí3
réüiiia de iclcnüdade RG n® a537,296-4 SSPPR. e ABRAÃO i.iAROUES. porin-vit cw
cédula de identidade RG t»®« 772.722-6, para sol3 a presidência dapraneiracompaein a
comissão PcDcessante irara o processo Adnwristrdiivü relacionado a Portaria n" 17/"m 4
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PL/^.-V-TO. 3CS viníe e quaCO dias cx- rr-í-í
de outubro do ano ae doe mil equatorie
MARLON FERNANDO KUHN

PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N» 08772014

O MUNICÍPIO DE PLANALTO-PP., saz saber aos interessados que com base na
Lei Federal de n" 10.520 de 17 de jullro Oe 2012. Decreto Murtcif«l de n" 272'7.20[)7
<íe 2Çr06/2007 e suas alteraçõ&s. subsídiarfantonte à Lei Federai n* 8666/03 suas
aiUíra:Oes. LC 123/2006 tte 14 df; de.Temb?ü de 3306 e demais teqispjções aplic,3veis em
;íiia sede sito a Praça Sáo Francisco de Assis. 1583. íhis realizar Lxilaçâo na Mixtaiidade
PFíEGÃO PRESENCIAL soD n° 087-'3)i4. catíorme deserto abaixo.

OBJETO Comiataçáo (te errçiresa visando apressaçdooa servçostíe ncrastíecarrrirjnto
tipo caminhão caçamba a ser miíizaoas an aterros, corte de terra, cascaihamento oe
estradas e outros servrços utilizados pao W.unlcipio de Rfânaito.
DATA DA ABERTURA. 13 de novembro de 2014 - ás DStOD rtcras.
Mò' informações junto ao Dep^ramenlo de UcilaçOes em horàfe de expediente

FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRE^NCtAL N® 08872014

O MUNICÍPIO DF- PLANALTO, faz saber aos l(!tef<?ssadüs que com base na Li.-i Federal
de n' 10 520 de 17 de juino de 2C02; Decreto Murtciiial de n® 2727.'20ü7 de 26716/200/
e suDsidiariamenie á Lei Fetier^ n® 8 eS6S3, LC ''íS.ííOC^jde 14 de dezembro de 200C
e deíTiats legislações apítcáveis em sua sede sito a Praça Sáo Francsco de Assis. 1583
fará realizar Líc.itãçãü na Modalidade °REGÂO PRESENCIAL sob rfi 08672014. conrorme
descrito aoatxo.

OBJETO. Aquisição de tanque ce ccxTibustívei rodoviário, d^tlriado ao abístecimemo
móvel óe máquina e veículos deste Muntctpto de Ptenatío.
DATA DAABÊRTURA: 13 de novembro de 2014 -às 14:íXi horas.
MakJies iníorniaçües junto ao Deparlamentode Licitações em horà-io oeexpedieUe
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Monicipat

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL W 089/2014

C WUNiCiPiO DE PLANALTO. íaz saber aos Interessados que com base na Ler Federai
de n® 10.520 oe 17 oe julho ae 2002; Decreto Municipal de n» 272772007 de 26766/2007
e subsrciariamente à Lei FKleral i-.' a.ô36^3. LC 12372008 de 14 de dezembro oe 2006
e oemass legislações ai^teáveis em sus secte sho a Praça sao Frarscisco de Assis 1563
fará realizar Licitação na Modaiimde PREGÃO Pf^SEMCiALsob rf 08972014. comorme
descrito abaixo
c  "TO Aquisição oe Micro ônibus, mínimo 30 lugares, destinacto a Secretaria <S(:

Município de PlanaRo.
DATA DAABÊRTURA-14 de noverrüro de 2014 -ás 09:00 horas,
i.iíitoiris infoimaçóes junto ao Deparlamentode Licitações em horáio deexpedifmtv!
MARLON FERNANDO KUHN - Preleito L^nicçal

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N» 09072014

O MUNICÍPIO DEPLANAd-TC. fs2 saber aos íP.Kressados que oxtí base na Lei FetJerai
de r® 10.520 de 17 de julho de 2032; Decreto fv^nlcipa! de n® 27273007 de 26 Q-S3C0T
e suas alterações, subskaslamente á Lei Federa! n- B-eSfe-OS. si^s alterações lC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais iegisiaçces apticãves, an sue secte sjio
a Praça São Francisco de Assis, 15S3 fará realizcç ücifaçáo na l4odatld»2c prfgãC'
PRESENCIAL sob n® 090/2014, confomte desc«o abaixo
OBJETO: Aquisição de fosfato, destinado ao Programa de Apoio ao Manejo o Feniilijartc-
do Sok). desenvolvido pela Secretaria oe AgrKuRua deste Mmicípn cte Pianalto
DATA DAABÊRTURA 14 de noverrfiro de 20t4 - ás 14jOO ticras.
Maioies iníormaçdes junto ao Depa-iarnenlode Ixitações em Irofárt/i deexpectifiue
MARLON FERNANDO KUHN

Preleno Municipal

DISPEN SA DE UCITAÇÃO M» 087/2014

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24. inciso IV da Lei 8.666/93. e suas
aneraçóes posteriores ã despesa tosixo especfflcada.
OB./ETO: Contratação de empresa visando â aqufâlçâo de Transttor. destinada a
Secretana oe Administração, deste Município de Pianalto.
rLF'HESA. Ctraves e Cruz Lttía

CJUANHOAni:. 03 (três)

V.A4.0R RS 1 660.00 (um nsi e seiscentos e sessenta reais).
DATA- 29 de outubro de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA

DiSPEN SAN° 088/2014

O município DE PlANALTQ. com base no art -24. inciso ii da Lei 8.866/93. e suas

ãtisraçói-s posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo espectficada.
OBjET<3. Aquisição de alimento para dieta com restrição nutricional (m«abõtico),
destinatto ao desenvoMmerSo de açOes executadas pela Secretaria Municipal de Saúde
deste Muiiirípiode Planalto
[■.M'''RI SA Nultiport Corneicól Lida
valor rs 5 9473.40 (sets mil. novecentos e quarenia e sele leats e quarenta centavos)
DATA- 29 de outubro de 2014
1.1ARL0M FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 225/2014
C<»IVI7E N" 034/2014

D.AIADAASSINATURA 29 de OUtUbfO de 2014
cxtntratante Municipío de Piarraito
roNTPATADA. Associação 03 Proteção e Amparo ao Deficiente físico e ao idcso
(Xuente -A^ADEFIC.
OFLiETO. Cofitrataçao de pessoa juilcsca para 3 aquisição abr^anenlo insiituc«nai.
em regime de mtórnato. para Idosos e o» deficientes fisico/memais deste Mumdplo de
Pi2natto
VALOR TOTAL: RS 31.320.00 (Ifinta e um mil e Irezenios e vinte reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA- 31/10/2015,
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADãUDICATÒRIO
CONVITE N® 034/2014

MUNICÍPIO DF PLANALTO, com DasenaLel Federai 8 666/93. faz saber aos interessados
que teaüzoii alieilura de dociimeníos e proposta-s de preços referente edital CONVfTE N'
034/2014 de acoitíü com o abaixo descnto:
OBJETO Ccmtiaiaçáü de empresa especializada, para presiaâo de serviços de
abngamenio instituclonaí. em regime de Inlernaíc. para Wosos e ou deficientes (15100/
mc-mais. encanínhados pelo Muntípiode Planalto
Empresa Associação de PrtXeçaoeAmpaíoao Deficieme Fisico e ao Idoso Carente.
VALOR TOTAL R$ 31 320,00 (trinta e um mil e trezentos e vinte reais).
OATA: 25 de outubro de 2014
MARLON FERNANDO KUHN - Preteito Municipal

CtoUíJiC

EXTTIATO DE CONTRATO N® 226/3014
CONVITE N" 035/2014

DATA DA/V5SINATURA 28 de outubro de 2014
CONTRATANTE- MüiilcípK) dePlanatio
CON TRATADA: Francieii Gaibamo
OBJETO Comiataçân de empresa especialeada obfetivancto a prestação de serviços de
rnaiiütençâa preventiva e corretiva, visando os consertos e reparos mecânicos da Itoe de
maquíras deste Município de Planatto.
QUANTIDADE-70GH
VALOR 70"AL RS £2.500,00 (Cinqüenta e dois rrei e quinhentos reats).
= RAZC DE '-/IGENCIA: 31/12/2015.
MARLON FERNANDO KUHN - Preibtto Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDíCATÒRIO
CONVITE N® 035/2014

t.iUNlci/^LU DF PL/wALTO. com basena Lei Federal 8 666/93, (az saber aos interessados
que ieaicoii abertura oe cocumemos e propostas de preços referente edital CONVITE f4®
ÚJ572014 oe acordo com o abaixo descrito:
OS JETO Contrafação de empíesa especaiizada objetivando a ixestaçâode serviços Os
maii-jtençâo prevenlí/a e corredva visando os ccn^rtos e reparos mecânicos da frote oe
maquinas aestó Município de Ptanatto.
Srroresa: Francieil Galhardo
0JÃNT1DAD5 700 H
\'ALOR TOTAL R$ 52.500.00 (Cinqüenta e dois mil e quinhentos realsX
DATA' 28 de outubro de 2014.
MAsHLDN FERNANDO KUHN
Piefeíio Municipal
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S5TS1.0W . PlMílu^ • Pjotj

EXTR.MC> DE CONTR.\TD V .'M7BI4

PRECÃO PRESEVCLU W 0Í5?0H

P.an OA ASSIMAILRA. »iiciK«iíroil;MU
rO!«TR.ATANTF- Munic^ ije ̂ iialiuFnJc Ntuiiici(BÍ Jc Su& iX' Plnt j;
CONTRAT.yiA. Auu Piw Mumlatli Li^b.
OBJETO- Aípiiriçfc» Je toBhmivri lipn OLtC) DIESEl. pm uff cdawti 6 ftwa i

1 ITEM OV.XNT. 1 liNIO. so.«i:00moix,'ro MAJtCA VKEÇf) PRRO
LNIT TOTAt

l' (li '  liiuu 1 i.t OIÍÍ)RÍÉSF.I.SÍn t/V. t66Í(l,l'll

MAL thíto.i».

VAlflR TOTAL. K y^tUU» (v»iie c KÍs rol e setceitft tsjhl
PRAZO Dt VtóRClA: KW.T01J

MARLÜN FFiLNANIXí KORV

PríCciip Muflsqul

mtTAL DE RESUITAI» Pt HCiTAÇAO
PBEClOPlIKfKCLALynaBUlXWDLOUTlJlIRODEam

LVU CARLOS BITM .a 'TeíTH * V.c-içi' «
riiiulliv fatí'. [kl PJtJOí. KvT.ajii fuii Krotoi.-: ii'-0.ii.OJHtií aj A'jiBCifo aí 31C ia
aij:frin«npiiL»FtfJ«iI'T«»'l''íi).telTà!piltwde2niTiDKTrtiXlüoiopj!dpii't'T7.'>ií
i- 2A;;Vi.-2»' f íalküuriOTírlt |*Li I*i P*. "«■ ie 21 it jinio K.- IW v tw preatiiürs
ilcrs^.k-? V Tcp-OacJí rembu. TORKA KíBUCO. u waiRalj Paiisi dí uoto;!;- M
imisB-iiM niKÃD PRESDKTAI. r^-ip MEVOF mO». wcA3«e

1. dl LidU;J<i
,A[jU3ighi lif íwnKiiilvti, líjifi Ol.iP LliESãl, pJ" 'W reUsIu' Ji *'

•íâi-idi^iiAíjmTOJcilcXlu.nWlllíPUiiifei

NmneikipKdmo

SltijaMÜU'

v}ji>na<l>.'e

JüiWT

l'fi.id>!c ' Proçiin.lraio ; Pios-is.ttiiníi I
uniAnu 1 trol I

LT >Uííli,

TOTAL. &(ms
2. EmgreuriitidpiBb:

IIAIITO POSTO AIOAIB.ACK LTDA
íilui<Ai fbs^lkiuli

X  EopnaVtandoi:
j J Aula Pawo Urodutii lüi, fis.^ jurifiu. saoi insoiçjp iB OiTi N" TSSOiíO/ittJi-

35. cioi no rtifc wil i Av. Rij CrjniAi Sul, if ICS, Ctitra. Mcúc^o áf Pbrjitp, tsjda dí
fiax. cbsuicilJ cm 1* tüjyt iw ietr Oi. sWóiftiia u iapulP Jí KSTsiAljT.fvtic c «í ■5'l«
*ríiCffiU>' fewil
C  DaüiJAPcihirí

UJ Al.tili^JaP-cífiiPwctiliflSVinisdíLWilnsflitoKifeíüT.IfíriUJaEKlu.í
ír>ftiiirfawlvJif>piiRpPtiWi-'mnijdnyi!ti'Utubn'(V3'ili-'W.'''ht-ra«."í«Iaitvjii&.-i
da PicRItur; .Wunifii-íJ de ('Urjil.i. PdsJo dir Púfíti.i. lu í-iíicj Sk' Kmki.w ú' Avni ISST
OaIW.

LlilTCABLOSrlOM
PiCBKiru

TIRMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENHAL K Oli-jau

l> Miró?»! ic Riajfiorwiid: Maicipjl i: Aiúdt de Pimuc. Easda do Paatè.
amés ® Pm™ MaumioL c doaderml) o p.-icrj ia ■T.-jxii' t t^ulp: * apio, dj
«nfeiníia am » .ATA de Saii) l'úlil<! St ír^le P"«fruJ a" 'UsTÍ-H. U>ndJ <b. •] í:
lollx i- lüH imVTni.rKXI o icnliuli TjoI do Pme.-wi I -i iwfclhtde Ftc|íj
?^csKbLTlp^^kIM Po^nL-acwcbconiaaliúcdeKiiu
OBJERT A^üaçlc dt «rfuoiiiul lipo OLW ülESEL. ft-i lea tJíish» i noa 6;
i«^S'£g{ui|ad:^SlM^^^

UB MARL TRESi ; PÜÍO1 IIE.V OU,\>n. LiNJD. JiTU ,A

'ít''iiLamíisF.Lsió"' tpirsap
TOTAL

_J.?iJT. ; TUTAi
" Í'M' "ãÃtti'(T

I yíõüõó

ÈsiraESÃ Ãati ÍÀiiia .MwiLatli iJii.
V.ALOR TOTALi R.S ioiolc c leis itil e jtiteecntM raij)
DATA:aiJiriHiiiil*üiJi-20U

.VURLON riRNAAOOKLHN
Prrtíii Muiúir;«i

.>nmiPio DE PL-tNiaro
.AVISO DE DCTTAÇ.iO

"PREG.iO PRESENCIAL" V n87/2flla

O MIWCIPIO DF. PL.^NALTn-PR., Ia? akr dox intórísícte
coiiT base na Lei Federal de n'' 10.520 de 17 de julbo de 2002; Decraw
Mumcipul de n' 2727:1007 de 26.06-1007 e suas alieraíOes.
iiubsidiariainenie á Lei Federai ii° S.Oófii^.L aiiBS aliefsçõts. LC
IBIOW' de 14 de dezcmhio de 2006 e deicais iegistiçòes aplicáveis,
ein sua sede sito a Praça Srio Francisco de .Assis, !5S3. fara realizar
Licilaíàü na Modalidade PREGÃO PRESENCLVL sob ii" OST.IOU.
confonne desciilo abaixo:
OBJETO: Coniiaiaçào <lc empresa visando s prestação de serviços de
lioras de camLihlo, lipo caminhão caçamba a ser itiilizadas em aterros,
corte de terra, cascalhamento de estradas e outros serviços utilizados
pelo Mimicipio de Planalto.
DATA DA .ABERTIIRA: J 3 de novembro de 2Ü14 - às 09:CC horss.
Maiores intoratações jimio ao Deparlamemo de licilaçòes em horário
de expediecK.

bURLON FEKN.AKDÜ KUHN
Prefeilo Mtaiicipa!

AVISO DF i ICITAÇÃO
^r.^•tGÍ?IO DE PL-UxALTOlTR.

FPIG.io PRISEKCLAiyOSSlOld

O Ml^ICIPIG' UE PLAN ALTO- 1'az saber aos interessados qtie com
base im Lei Fc-deiai de n'' ll).520 de 17 de julho de 2002; Dccralo
Municipal de n" 2727-2C:(:" de 26'06.20fl7. e subsidiaiiamenle à Lei
Federal n' 8.66fv-<)3, LC I2310U6 de i4 de dezembro de 2006 c
demais legislaçSes apLeár eis em >iic .sede sito a Praça SSo Francisco
de Assis. 158.5. idra realizar Licitação na .Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sob n" 0RS1ÜÍ4. conlcone áesciito abaixo:
OB.IETO: u\qTÍsiçâo àc i.mqtic de combustível n'doviério- destinado
ao abasiecimeino móvei de máquina e veículos deste Miinicipto de
Planalto.
DATA DA ABERTl'R.-V: de noverabns de 2014 -às ]4:(iO borss.
MaiiHcs inibna"iírn.-s jnnl-.' a." Dcnairâ!r£t!if> de Licitações em horano
de expediente

M.ARLON FFRN.ANDO KliKN
Preieno MiimciDcl

AVT-ínDE UCIT.AÇ.AO
MUNICÍPIO DF PI.AN.ALTOTR.

PREGÀí:jPRESENCIz\LN'1»9/2014

O município L)1; PLANALLO. thz Mihsr aos iiiiefessados que cora
base na Lei Federal de m' 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto
Munidpal de n" 2727,1007 je 26'06.2007. e subsidiariainsnte a Lei
Federal n° S.666.'9,L LC 13101)6 de 14 de diezanbro de 2006 e
demais legislações aplicáveis em »uü .-ede silo a Praça Sno Francisco
d-e .Assis. 1583. tara renazar Licitação na Modalidade PREG.ÃO
PRESENCI/\I .sob r' 089 2ü!4. ccinforme descrito abaixo:
OBJETO: Aq.ii-i-ç;.j de Micro Ônibus, máiin» ÒO higaies. dtslircido
a Secretana de t Jui-adc- Munictpio de Flrmalio.
DATA DA .ABERTITLV: 14 de noi embio de 2014 - is C9:00 horas.
Maiores infonna.çòeç junlc ao Depanamet-in de Liciüçòês an horário
de expediente

MARLON FERNAjNDO KUIIM
Pféi'eir[i Munictoa!

MlMCtPlODEPl.AN.ALTn
.AMSODELiaiAG-ÀO

-PREG.ÃO PRESLNXlAi. ' V 090/2814

O NÍLTsTCinn UE PL-\N.-Ü.TU. faz sabir .rc^ mieressadcs que com
base na Lei f e<leral ik n' 10 520 de 17 de julho de 2002; Deseto
Municipal de i:" 272''--0[)'' de 260-62007 e suas alterações,
subsidiariamerT-: a I-:i Federal n' 8.666.9:. suas alterações, LC
!2.v'2Cl06de 14 de dezembro de 2006 edímaLílíglsInções aplicáveis,
ern sua sede t-tio a Praça .^ai) Francisco de A<sis 1583. litra realinr
LiciiaçSo na Mixialidatíe PREGÃO PRhSFNC].AL sob n' 090'1014,
confitrme destrii.' shaixo:
OB.IETO; .Viuisição de fosftw, deiunado ao Prograrto de Apoio ao
Manejo o FenilicaJe tlu Solo. deserivolviib pela Secrttura de
Agiitultura Je.iic Município de Planalto.
DATA DA :y)ERTlTU: 14 de novembro de 2014 - ás 14:00 horas.
Maiores inlonnacôsü junto ao Depananienlo de LiciaçCes em horário
deexpeèen'e

MAiLLUN liRN.ANiX) KUHN
Pretéiro Miiuicipal

Município d? Plaiisiio
Piflça são FranciSco de ;\s5Í5. ti'' 15S3

•35.750-000 • Pianaltr: • Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N" 235/2014
DISPENSA. DHLIGITACÀOVCSOU

DATA DA A.4vIN.\Tl.IRA- 29 de outuhro de 2014
CONTRATANTE. Município de Planalto
CONTRATADA: Rancei Ari lemus da Sio-i
OBJETO; Coniratíçào de eniptesa -isandc a piestaçâo de seivtços de
confecção de iiróieses ueniána do lipo lotai cu rarciat removível.
destinadas ao Ssruço de Saãde Burai. desenvol-iido pela Secretaria de
Saúde, Município de Pb.nal®
VALOR TOTAL RS ' SCO.OO 'sele nul e ofDcefllos leaisj.
PRAZO DE\lüHSR:LA:5!/C!5.2fl)5

.M.ARLO\ FERN.ANDO KUHN
Prefeito Municipal

RESULTADO DEDISPEXS.A
DÍS?ENSAV1)S6Í28I4

O .Mü.NlCinODE riANALTO. coabase no em 24. mci» U à Lei
i666'93, < sias altraçõe posieriotes, dispensa de Ecitaçio e despesa abeíso
especíEcade.
JBJETO: Cootreiaçâo de ençresa v-issado i prestação de se^-lça -de nmíecçlc de
:cóieses dentária do tipo total oo parciei letnsvivel, destinadas ao Seiviço de Saúde
3ucal. desemolvido pela Secretaria de Saúde. Município de Planalto
IMTRES.A Raiuiel Ari temos da Silvo
V.ALOR; RS7.5W,00[s?iemil e oitocenta» reais).
JATA: 29deoiiltjbío d-e 2014

M.ARLON FERNANDO KüHN
prefeito Municipal

RfiCLTADODELlCn.AÇ.AO
DISPL\S.A DEUCITAC.Ã0VW7aiH

Fii3 rfispenscda de licha^u rx íbraia do an. 24. inoso IV da Ui
í.666'Ç3. e 5U2S fhiiaçÒB posteriores i despesa éaúo t^ificada.
OB.IETO; CiOTzlaçio de empresa •.isando a iquisiçàu do Transitur, destinada a
Sevrefria de Adiuinisíraçla tteste Wnaicipio de Plaflato.
EMPRESACha-víseCralida.
QLiANnDADF: 03 más)
V.ALOR' RJ l.fòO.OO luui mü e scisrentas esessenm reais).
D.ArA:29diwtuljiude20l4

M.ARIONFESÍJANDOKUHN
Prefeiiu Municipal

RESFI.TADODEDISPF.SSA
DISPENSAVi)85/20l4

O AfuNlClPIO DE PLAflALTO. coto base w an 24, inciso 11 da !*i
6.66fe'9:. c MS aitsiaçòa p/Ktoricrn. di^s de licilaçio a fepesi abano

OBJETO' Aiiuiaçâo àt aliraaíp ?an diHa ctor resmçâo muncianal (mclabí-licc),
destiiedo ao desecrcliiiuatu) de ações executadas pela Sectetatia Muiticipal de Saiide
deste Minicirio de Plaudu..
EMPRESA: Nutripoi Cc-raercial Lida.
VALOR: RS 6.9473,40 isei; rrü, no\ ecent» t quasfria v svte rvais e qtiarerla
centavos).
DATA:29ifet)utubtutíe2ÜI4

MAP10NFZRN'AND0KUHN
Trefeito Mimiapal

F\mdo de l^ridsncíi do Municipio de Planalto
ibua São Francisco ds .Assis, 1583
85,755-000 • Planalto • Paraná

EXTRATODECONTRATON°002P.Oi4
DISPENS.A DE LIClTACÂOIf 002/2014

DATA DA ASSIN.ATURA'. 27 de outubro de 20! 4
CONIUATANTE. fundo de Previdàicia do Muiucipio de Planalto
COKTR.ATADO: João .Anderson Klaack
OBJETO; Contratação áe profissional especializado visando à prestação
de serviços advocatícios oata apresentação de defesa do FUNDO DE
PREVIDÊNCIA DO MilMCÍPIO DE PLANALTO. EST.ADO DO
P.ARAN.Á. COS aums tf Oi)O2852-44.2012.S, 16.0141.
V.UOR TOTAL; RS 7.500.K) (sete mil equinhenios reais).
PR.AZODE EXECUÇÃO; 24 meses
PRAZO DEViGÉNCLA:}i.'12'2016.

LUIZ CARLOS BONl
Presidente

RESLITADO DE DISPENSA
DISPLNS.AN-001/2ÜH

O FUNDO DE PRE\'T0ÈNC1A DO MUNICÍPIO DF. PIAN.AI.TO.
cora base na sit. 24. trciso II à lei S.búW). e suas HÍteiaçóK |»SKriore<. ili^ersa
de licusçátiH despesa abaixu especificadiL
OBJITO. CimtrataçJtJ de preásyunal «pccializadu visaad» á prcsiaçsiide sciviçiis
advtKaiicicB para aatciemaçía de defesa ib FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO
VlUhTCiPiO DE FÍANALTO. ESTADO DO PARANÁ, uw autos a' 0M2«52-
24,20125.16,Oi-ti.
EMPRESA Jmo .Aitdetsoti Klaucl;
t ALOR' RS 7iv0.05 ise» raü s ouidieoíw tesís).
D.A.T.A;2Í!!eratérjdí20!4

MASLON FERNANDO KUHN
PrefsiiciNfiuúcipal



2B^RNALDE BF.LTRÂO Sexta-feira, 3i.10.20l4- N® 5.4S1 Atos Oficiais

Prefeitura Municipal de Planalto
AVISO OS ttC.TAvlO

1»REGÂ0 PRSSÊVCf OSt.Gfi
O município Cê PLASAlTO.=R., faj sa^- aos iiaressaScs cue cair asse ns

Lei Fetfefai tfe n' 10,520 Se 17 ce ;uiho Se 2002: Oectato Wu^ileipal de 2727/203?
de 26'0S'20Q7 e ms altefaçâes, subsldisiian-iente 4 .ei 'ecei^i r,' 8.603/S3. sues
elleréi^es, LC123/2006 de 14 de dezembre de 20C6 e demais iB^lsfOss spiicáveis.
em sua sede 9to e P/m SSaFrerasco de Assis. 1563 fará reelzarlleiiapio neMc-

i daiidade PRESAO PRESENCIAL sob n' 087/2014 ct-fo-me css;n:oab3^>o'
OèuETO: CoRlrala^o de emoress vsanda e presiapác ae servas de isores Sa

cemrnhSa. dpocamlnbãacaoemkeaser^tláedesems'.».--;;. ccreceiema tassaá^B-
I meeiode esiraaas e ouffos sersfçss j'Jl2gdcspe'u Vj.'iic';xdde ■^aeelis

DATA DA ASERTURA- *3 de rovempra de 20'4 - 4s 03.Í3 mas
Ma.«es 'r.fsmiâiâss luf'jp se Oesioame?» oe L;,:e;áés sr .Srf-i: a» ixx&tri.

1,'AR',C\ FERNANOr «'-"S
P-efe u Mu-i-aps

AVISO OcLIC.TA.ÇAC
MUNICÍPIO DE P.ANALTO;?R

PRêGAO PRESENC-AL \'083'201--
O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber scs inierèssador. c|,.e com case oa Lei

Federal de n» 10 523 de 17 de juiho ia 2002: decreto Municipal Co r ?727i2fl07
de 26108/2007, e subsidieriamerie k Lei Federal n= E.555Í2, LC I2a'2:06d! 14 ds
dezembro de 2006 eiemsis legislações eslicive.s em sus sede sito sPrsuSU rrar-
cisca de Assí. '583. fará saiuar Licitsçâo ra Mcaar csde PâêSáC PksSENCIA.
soD n* 088/2014. coifomriedescnlo sbaiio'

!  OBiETO: Afluisiçâo Se tecqae de co.mBjsr./si'jaiviárks cesSnedc ao ssesieí-
' mcRlo mive'de máquina e velc.!os cesle Muticfsis ce Pia.'.!j'c.

DATADAABERTÜPjA: 13 Ce ncverrè-»íe2íl4-às 14.:-3hos5
Mao-es leíairaçSes uMC so Deaanamie-.to « LciaçSos sr ric/ido ae eeoecieria.

MARLCa; FERNANDO KcWJ
?'e!eiM Mun-api'

AVISO DÊ LIC.lAvÁC
MU.VICiPiO DE ?LANALTO;?fi.

I  PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2014
I  O município dê planalto, fer saber aos !s;e.s5sa«B que cem tasb ra Líi
' Federal de r.' iG.520 de 17 de Juili: de 2002: Datreio Mun-clpe- de n' 2?27'Í307
de 25.'0B/2007. e sabsidsnamente è Lei Federe' iiii'^3, lC ■23/2."C6 de 14 -li

' dezePbrede2CÒSecerra;s lec.sieçiee aplicá/eisem sue sede sua a Pi-a^ S4« Frzr-
ciseo de Assb. 1583. fará reaízar L^ctaji: rs Meca cedi ?.RíG-Ãt3 pRêSêNCIal
sca b' OSâÓüld, coTlorre deserte ebaec

I  OBJETO: Aquisição deMcroOrbus. -r.lrirrc 3. .j:i'ês. desli-iacoa SefítS'a de
I EOucmío Mimtdpio de Planalto

DATA DAABER'UJRA: 14 de r^s«rnl)r; ce 2Ò'4 - às 09 03 noras
I  Maives informações,teto as DeaatameRtoceL.ciiaçáesvn fK.'á.'ndee>2eclenie.

MARlCN FERNANDO KUHN
.Freieiio MuRcipai

AVISO DE LICITAÇÃO
■PREGÃO PRESENCIAL- H" OSa^GIA

j  O município dê planalto, fe z sabar acs mierassados que cem case na Líi
Federal de n° 10.523 de 17 de iu'hi de 2032: Deíusic Munidcaide r' 2727/2CC7 ds
26'0ê/2007 a suas alieraçies. sutsICiarlaTer.ie à Le. -edsra. n' 3 6fi£/93. suas ala-

I rjçies, LC i212Õ06de 14 ce .dazerbrs ae 2005 e ae.-^ais legslâíõessslcáva.s. em
' Sua sede siios Praa Sâc Francscj de Assis. 1583 lará 'ea-Ba' Lcitaçéo na Vcoal-
: íade PRHGÀO PRESENCIAL soa rR CÍC 2014. xnfc^ms descte aoa nc
1  OBJETO. Aqusiçiceslosfalí. eesVnsdcScRrporsrj de AMÍaaoMs-?|oerínI:-
1 dsdedoStúo. desernrtívida peá ^d/eia-ia de Aqncu r.-a dssle Vur.iclbl; de Psraic

1  D.ATA0AABER:-JRA;r4se-0v«rt)rc da 2314 - as 14:343 bPES-
1  Uaares micmações Ur.lo aa Deafiameria se Lidiiaçães sr. ncuáip íe stoetEíTí
1  MARi-DN FERNANDO K'jHN
I  -nifelbMun^sipai

União dc Owperativee da Agriculruts Familiar e Economia
SoUòám do Estado do Paraná - Uninfet Paraná

AVISO E>E BOMOLOCaCaC

A UNtCAPES - Dnâs «t Ctvsrmlívx di Afivunn FsmNv t Ccncamil
Salldsna de Estado de Ptrwl, utsmlii noCNPl 07.884344.1X01 61. prr meto desce
np.muuulr Npl Sr. NIleai Eixne Keiapt, unia ucriice. ptn udot ce cMnt < tiat
kjSái ̂  tvnoio^t
nUOAO rK£SliNC3AL JOCd'4
noctsso 27aü!4
OBIETO; ClitiKIi^rlc.VuiuaenAuTniViiaiiEMraieíLtiuer C-rtirtaavtii
PnMmiva e CMKnúI' SuikMr

LnpramvacMnaoeaunKrlWniltAUSCUNSl.l.TOIUA, hvcilaK CrfJ
loBoiVIC.VM.lil/CDCilA^.eDiiiovilardeiUqZ.IViJXl (merEa cAiU mil certo r

weeeRamis)
FnaclKo Beaiao. XI do (XaibrodeZUle.

itirKtinp'
Uotee&e huBá

ASSOCIAÇÃO REGIONAL CE SAÜDE DO SUDOESTE
CNPJ N°. Ofl.333.678/COOl-96. for.sffax (0XX4613524-5335
RaaAntínc Carneiro Nele, bJl. ANorada-CEP 85631^0

Prsncsco Bsiréc - ̂ R

COMISSÃO PERMANENTE DE LIC TACÃO - AfiSS
RETIrICAÇÃO DOLOTE 12 iTEM 04 - EXTRATO DC CONTRATO ADM \'STR«..

T;VO C3?/2':':4
EOfTAL- PREGAC ®RES£NC'AL .N =013 2CU

A ARSS - Assodapic Regienal c: Saúde dc S'jdt.este. pc- meis ee seu Presidanie,
ru uso da suas eincu|.çces. em decsrráncia da lic:taçãs em epígrafe, to.rna pública a
oficializa es» -RETiFlCAÇÃO*. coníoriTí dis-pasiçôes a seguir alnbavsdas:

1. Onde se lã Lota 12Porr;oci.'ner.!o5a rr8lerlB'SdêCcn5jrro
ImJLVu.lUi >r» «.L »i« |l>Lt5ia 'liati i-W.M "'I15—rrer

'U«l"

2< LiM ica maciai i C« sof*

F-Sfvcsta Ee/tráal3 de OjluSrooe 20'4
AiaER"0 AR SI

Ff!ÊSD=NTE-ARSS

Prefeitura Municipal de Vitorinc
SEGUNDO TERMO ADITIVO

ATADE REGISTRO DE PREÇOS 1-/2C14
Que fazem anVe si, o PREFEITURA MUNiCiPAC DE ViTCR/NO, ^sssa itrlíl:,

da d.reiia Pública mierna, devioamante Inscrito na CNPJ sob n''76 995.463'000'-Cíi
com sede e foro i Rua Bsrâa de Capanema. 134. em Vltarina. Esiads do Pa-aré,
nssia a;o represenlaco peie Prsieild Mumc-pal. S'. JUAR5Z VQ-RRI, brasiisira, casa
do. agricultor, portador do CPF r= 4" 418 05fF91 RG r.= 3.*'*d9.112á<PR. corB'/srl3
dararr.rrads de CONTRATANTE, e de Oun, Sr. Eu,O ZiJO, stasJtro. e.mp-esànf.,
casado, ocrtacof ícC^F n'C6' 3?5.B29.4£,RGr ' 7C3477.«icra'rar.'e denoTr.ado
CONTRATADA, fi-ram o presto» mea ente ss segulnies cáusidas o ec-c çõss

Clíusuiâ Primeira- Aca rea.úslaoí o vaii' di RS 3.2:8 42 [fés rr... putenis» s cr.-
quenta e aito reais e quarenta a dois cen»vaa)

Cláusula Seguni^: o valor ea Ciausula pr..'ne'ra oeverà ssr ap>icedo no leausle
dos Itens abaixo:

Cláusula Terceira-, Pefinarscem «m p'«no v^gor '.-das a? canalt. dspcsíçósj ccr
tramais que não conlSem com o o.-e£arl: ed'»Tzn:c

E esim por estarem jusics a ccctratadc» cb-gsfoo-S: a cem e fl5'en'.e cum
prirem inteq.-alfnenie o ccnt-als de parceria pe se?; çcs :sr si e po' seus sjxssores
áfrnam o prçstnie sdiiaroenip em cvas víi ee çus' leo- e fcmca

V1l0Bb0.em3j;iCi/2C14
uUAR£2VCTHl
'/jncteTo--?:?-»

Aojuccaçéo da Processa |
Jua-ez Ver, Pre's::c Muri<.pal. ca usoae sjesanou.çáe! s^-s.AdiudOê a Ju-:

aamenio íro'eti<lc peo Pregoeiro nomeado peta Portana 02/2014, oo Rrexssoj
.ü&»tánín'211/2014 .mcíai.dape,PregioP.-ssencíi.i= 123.'2014 AOUISIÇAOM
I lAATERIAIS 0£ ILUMINAÇÃO PARA ufiLiZAÇÃrD NA DECORAÇÃO NATALINA 00
I MUN:C:P'0. Em 'avor oas empreses abana relacioradas:
■  CENTRO OESTE COMERCIO E ÍNTAUÇÃO DE MATERIAIS ElETRiCOS LTDA-
-ME CNPJ:1O.583.O36/0C0l-97

a,i:BurtnTBx:

1S50I ISSSB-

JITORINO 30/10/23'4
JUARE2V0TRI

I  Prefeito Mur.icrpa:
i  HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
I  P0RTAR1A.N= 288/2014
I  Horrcisga e Julgamanio 211/2014, referenis ao Pnegío Presenoal rf 123/2014
'dando culrasprobdencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ViTC^NO, PR, no USO es suas atribuições legais;
At 1'. Parroiaga o luigamanio proferido peío Pra^uo nomeado pela Forterta

r.= 312314. sotre c Processo da Lioíaçâo n' 2ll.2üií, modalidade Pretóo Presen-
. cá- r-' 123G014, tipo menor preço per iten. que teni pe.' 6b;ei3 a: AOÜIS ÇàO DE
, IJATEPIAIS DE ILUMINAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO NA DECORAÇÃO NATALINA DO
lAUNiCiP.O. Em favct das empresas abaixo r&acíonadas. ivdo conforme o consianie

i na Mapa Comparativo de Preços ina Deiiberaçáp). que f/ca fazendo parle Irçtissixjva]
■ Gesta rortsna.
1  CEi^TRO OESTE COMERCIO E INTALAÇÃO DE MATcRiAIS ElETRICOS LTDA-
l-ME CNPJ: lD.583.036'0031-a7
I  AR^ClDADE INDUSTRIA £ COMERCIO DE DECORAÇÕES TEMÁTICAS LTDA -
|EPPCNPJ'15.138.763/0001-7C

A/t. 2=. Pelo preseniú. fica mtimadc os patcipantes ca imitação sutxamencicnadc.
i da decisáp estabelecida neste Portana

Ad 5= Esta Ponana entrara em vgcr na data de sua s.btcâçio, revogacas as
dlsccs./^s am ocni-anc. l

VteHro'PR.3£!/10.'2C'l4
i  JUAREZVOTR'

PrefeloMüfudpa; |
;  Exraio do Contraio n= 245/2314 Oísoensa 044/2314. Panes Municipifl de Vilotino I
iCfJrJ 75.593.463 0ÍO1-35 a RHEUMA CLINICA DE REUMATOlOGIA 00 SUCOES-!
I TE LTDA-EPP • CP-'MF soo n=. 31555300979 oiilo: a CONTRATAÇÃO DE SER- j
1VIÇCS CE CONSULTAS MEOiCAS ESPECIALIZADAS EM REUMATOLOGIA PARA 1
I ATEND'MENTG A USUÁRIOS DA UNIDADE DE SAIJDE. Modalidade PROCESSO;
I DEDlSPENSAsobo N= 44/2314. Vgèncla: 29/10/2015, OclaçâoOrçamentàna- 90- !
iSa- LfelorlolalRS 12.030.C0 ViIon.no. em 30/10/2014, Assinaturas jUAREZ VOTRI j
1 • •Ccr-L-aianle Mun cipio de Vtonno - RHEUMA CLINICA OE REUMATOL06A DO :
! SUDOESTE lTDA-EPP - CONTR.ATAOO -1ÃAIC&N NUNES LOUREIRO

« e» iA.dtf i^.a .«^eena áMe

CQKWa •>««-««* «Vra

■n ?(«<■ « (mm
mmmaftiam
r - UM»#Í Oe p9f/mMk '4

Ká4KMOjBi:4l«

nUWMMTI XKIDt HAMt

eRW9TVimMwtcmaLCgeRewo*cd.»iao

PARTESi município OE FRANCISrj} BELTRÃO E ASSOCIAÇÃO 008
PEV^KOeOOUS OE IKSU.MOS AIIMCOLAS OOSUnOQTE 00 PÃKANÃ

OSIETD; CONCESSÃO Us çtreiio re^ ee usu, ucziaitv peU LdMimNtpa! R*
«Z4?/Z«14, lOXStj nZ rin loie r>> SS-A. <u Oet» n> ns-FE. cem lr«a leal de
92364,44 iQftfKctslAsM *nb fío 2* Ofev 49 fiaa$tf9 éf hiàv^a, M
pr^pneiiiáte d9^.ijrií'fiio 4t Fr^coi* o 5<*!rto>

iolIifMunii í

VaãO»/)
Alttfliir AripL, Vimonato

- O pmideme «a Csmtaeaa ds tucAaNOa. nanearSa weMe de Ponarfe n*
072QC14, os oa I3< tei«r>TrD ds 2014. com Dote na la Psasml 8£esr83 •
t^atepõdccmpasmerne-, terna pvbiico residtsdo ds LidlaçAo

ttn0.«.ll0A06 TnUAQAriFPREÇnSN»a57i7ni4
OBJUTO: Apuolçec de dou enterjl ou o.-» cm po s IMa em pd, psr« ttsndnter.to
acusi.
EMPRESAS VENCEDORAS' NUTRIPORT COMEROAU LTOA - liem ÍI1 - RS
37,85. Item Oi - RS 11.05, Item 03 - RS 8.00: ilem 04 - RS ZO.S»; itsm 05 - RS
8.00; etrpilrfÃP.} 13.SU; item (H - RS 11,28; dem 00 - RS 25.00. SCtIElD E

> DISTRIBUIDORA OE PRI30UTOS FARMACÊUTICOS LTOA - iis.-n 96
-Rj/22.93.

DR TCjAl: rs 39.781,M (tnnia fnti setannU* s oitvta ur> esalsl
>c^rJ^ed«2014.

3 - Pmsldanla da Cerrieiad de ticBsçar

C p-reeWenle de CvricdAa de üuiaçác, numeado elmás da Portana rP
072/7014, da 03 da 'eve-^n ds 2014, com Mas na Ler Fedsrel á.666/93 «
legiatiiçáa camptemanlat. lema pCdiIica resvllade de Líâtgçad:

MO0.AU0A06: TtllAAOA ÜE PREÇOS N= 083/2014.
OBJETO kie«9*o da pa)«. da Me atUrico oom camarim. aoncflzaçAc a
fetnJiaçAd. pmub/BeçõedLrimao oarieds de raetajoa natainoe naminliJploda
FrencisGu SeBraorPR
EMPRESAS VENCEDORAS TROVÃO SONOflIZAÇOSS UTOA - «8 - Kwi 01 -
RS 38.980310 {tnn-» a nove ma novecenes a cesnta lUia/; ROORICO PONSONl
BONETI - MS . Kem. 02 - RS 13.63009 (treze mil aefecerte* e iteaerJa reabi;

. 03 21.090 00 (liflia um ml novecantot e noveiu e nove retisr,
EOe ee oijs BANTOS - ue Tem 04 - RS 17.400,X Idatesdeta md •
RU*

. RS 93.039,00 (navsnls e bde mil a trinca a nova rtah).
ao. 3P/I9 oulubrs da 2C14.

VALSRTO

> de Corrásaao de UdiaçBo

I uwsk SiaaeM pkvl <

waiEs ívviíee»"!-»--'

í rUN-r
CCivil!»"'

0%ÃT>~. *» r» fons9>rC*4 « (

p«Á2C
-nf*: WtV»í4 0í>
K  X in*i«r mu » «r»i

T0uaeoc HOMOLOdACAO

sniâAoiPietij»i4

OtUhlO; BEOismo oe PREÇOS dt «Pian» ««aamidee peiacnel» a n*e pereaimis, !■»o P-oyl-na Nicaw de/UmeveçAo Eaiuw eu vnoadi» Eaoeww.

em emorwianro ao Sbokc no en.to#. puAj/alo t oa LM aCM.« 21 Os jmWds ICSÇ
mraes eu»» e nnnaaa ds ircnavao era spigtsie njrsaenanJo eS) «ncsaoifBai pMo
enara menor orsço per itanr

nmfaocm \ ViM* OU.MU. PS

i*ááiti oenTiMa9«(ca«otQOM/uMám®| M 4 «•MB* sr» • mm

pt^ourt osnM^CDPMi 0000001 «MCNvoi per '» LÍISM

k»Cl(«t1 C«n*«áCCMtCOHeP«OMMáiWll(W 1» p t.tW0 SM

H sstem VMc.e>

* m 4mm ije IMC*

.T .>9* * m •■%** *.*♦

■» « »jr

te V t«0MO trMos

•• ua **•» puto

a Ml T*MS *MMI

« r M fUtfhTTt ITOA < CTT 9 B á«*aBB m 1 >9r«

kl M«w*on<i*ii»*.nT M * leeàfle im U M»4*»

1» te* UtAM A9P

MMO •M MM»

« ■ «Mue iMce

ht wM»wrcocit*-0** IM MJO LM»

•* Ml nee* am

•1 r*au0 fJ9 kMM

«t Ml taew* «** áiesM

.  < <<• •••<*••. Ifié «S« *0T «*■*** IB*

le ■ UKM

rt X (MU* 4*««B

n « lasMe

A tllM.MWTC«V<V4 U* UM» im sMce

iiWFWAAt^Èoeceenii « n Má mmom á»i

gt K »MMO • M» J*M«*

m 0 IBMA MM TieaoB

tê Ml NA» txo W»X1

n K l«M LMO*

M i.á* á*l?/9

««IFWCAMtiCMFrT-IC A K iMe,De 4Jt t/KAB

•* « rmu t««e*M

•l B Mon» 4M á.1 «UIU

«MM

1» B AM M«I«M

M m MB

/I mm •M

M ■ tmom MtBB

9 *41 «1 «BUB

^,<MJo^o^aon■^TTc.><_ -g- JS— 1 11^ I»-
èe UM •SAA tíO «X|OU
** 1MM.M
9 t, ISPQM »«• ««MM

eo M* mx» tJD 9BN,e)

lAjor *ocpm«iTO • ue mm . ?#».. *SÍm~
ccBsasiiiaTiõTK — w* «BBM

•

■ «Mt*

ee tWAi nwa* •«« tTw • w 9 ■ auuD \M

» M«eea

ecA cK^naa vMCjun k Ofmva • «0XB M* IMM

p«* « OO^tlPO VWCMU os OMWi Ml

1* som» «.p» tsTMM

ti B .iv«en 47%
t Per axM» Ml iijaon

* 1 TttUe tra L*M«

LM

ti c U» M Ot/O

M K *M

li t SM» mmay

BB ■ *MJ»

|f,.|.,...4 w

« 4 TOM**

) AMVtWft CALttM • 6P* 9 í tiau* se»

H 4 SVCBD

1  * «aBbie* • CP* a u tswtie 1»

< «XMCD

H 4

rn K •4 MM LM

VBei loB MS qeWM eem o Pisado iP loami 4 - nt <. >M/»1.00 (vm ■n04e> seMOMSat <
ncMirui a nu ml • WHa a isn raab).

Heeieeeo 4 eraaemi «otiçse.

ôijaw-

• e eauwwuatsacv s#A
. • UirWH

I CtP - hWWJ » IM9V* PM flwweit*» »
A /^V«rS, AN* I • —— '

'QUVA OS Ptó'4ftNTCr «tliS*3l «<•w**» o* w®

81^^ Atff m9m *» C<>aag
_PfW6ee»B«»eem**w»iwuaZftteElitOM6»»0

tS^èsS C^W>* fWKU ■ Mwwi ft'
OPUtíC Cow*KâD

Mk*. e

WNB—.-4 ^ «i»»» w* i*^ m

*» *• NwA.

'
40 0>M>

VAiORXOiü
fVOlAbe rACÃMWgWlC.«<W^ aTiiiM4*wapiHaa
utfxftoi ew

Mnes Uriiiv« 4* Frre*» f®»*» =
tftA
fi lCfOC CBr«J9n*792/9U<aiMAU
OtMfO' fi» f3*«e»o«m ti* w
inu
MU20 SIMutfFVMcccQtiW
VALOR rOTAL. n 13^a,«0 (hu iM «ua
PHirUA D£ rACuuUtrò- k rm» am i
figfliUftC*. CR.rAMghfAJtOS-

wf»*Copew

P^tfWSANO COCRCO oe MfittAUtXTOS

3 06w1j« ppr* M PWM» IM UtfM aBü» • T»»9^ Dum M

to» •MIM « om«M • nvÊtnU

e ilUeew 6» A»w«i*ec*e

pjjrTfi

»  ti* M NMS
Mítutaíím»,



ySílfrS

município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0002-26

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e~maã: planalto ®rUne. com. hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO ^ PARANÁ J

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N'' 089/2014

EMPRESA: ÍNGÁ VEÍCULOS LIDA

CNPJ N° 01.994,951/0010-87

INSCRIÇÃO ESTADUAL N° 256.988.978

ENDEREÇO: .RODOVIA BR 282 KM 644, NR 50 - BAIRRO

PROGRESSO - CEP 89900-000

CIDADE:SÃO VEGLEL DO OESTE ESTADO: SC

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N"

089/2014 anexos: IJLínjVsVjVI/VII, Minuta de Contrato, referente

aquisição de Micro Ônibus, destinado a Secretaria de Educação deste

Município ds Planalto.

Planairo-Pr. 12 de novembro de 2014.

NOME LEONIR JOSÉ LAIZARO^rrO

RGW lAll.m-S/SC

ASSINATURA:



Rodo
Serviç1^^ o

PREGÃO PRESENCIAL N"* 089/2014

CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: RODO SERVICE LTDA

CNPJ N° 00.688.075/0004-50

ENDEREÇO; ROD. CELSO GARCIA CID, 923 - JD. ANA ELIZA - FONE: 43
3174-3700

MUNICÍPIO: CAMBE - ESTADO: PARANÁ

Credenciamos o Sr. Fernando Leonel Moreira, portador da

cédula de identidade sob n° 7.041.418-0 e CPF sob n° 021.046.399-64,

a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 089/2014, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar a

empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necesséuios.

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.

Cambé, 13 de novembro de 2014.RODO SERViCE LTDA

Rod. CeJso Garcia CJd. 923
Jd.AnaEiiza - CEP 86187-000

,  CAMBÉ•PR

Rodo Service Ltda

Fernando Leonel Moreira

Gerente Comercial

RG 7.041.418-0 / CPF 021.046.399-64

Rod, Celso Garcia Cid, 923 - Jd. Ana Eliza - Cambé - Paraná - CEP: 86.187-000 - Fone/Fax: (43) 3174-3700
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,.Í^Í^^EPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
*C/3^TÓRI0 DISTRITAL DO CAJURU
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João Geraldo Lazzorotto
TABELIÃO E OFICIAL DO REGISTRO CIVIL

^lina Dancini Angelila F.rna Wust Obladen

PROCURAÇÃO BASTANTE
RODO SERVICE LTDA.

Inês Ba org^/^

QUE NA FORMA ABAIXO FAZ

SAIBAM quantos a presente virem, que aos trinta dias do mês de outubro do ano de
dois mil e quatorze (30/10/2014), neste Distrito do Cajuru, Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, em Cartório, compareceu como Outorgante, RODO
SERVICE LTDA, pessoa jurídica de direito privado com sede e foro nesta Capital,
Rua Antônio Martins de Araújo, 333, Jardim Botânico, devidamente inscrita no
CNPJ/MF sob n" 00.688.075/0001-07, neste ato representada por seu administrador
Luiz Fogaça do Souza, brasileiro, divorciado, administrador de empresas, portador
da Cl RG n" 3.922.535-2/PR, inscrito no CPF/MF sob n" 583.838.169/87, residente e
domiciliado na Rua Rodrigo de Freitas, 79, casa 06, Bacacheri, nesta Capital;
conforme Cláusula Sexta da Consolidação da Décima Quarta Alteração do Contrato
Social, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n® 20114182400, em 23/11/2011
aqui arquivadas no livro 124-CS, às fls. 106 à 115 e Certidão Simplificada expe
dida em 15/10/2014, aqui arquivada no livro 162-CS às fls. 45/46; reconhecida
como a própria de mim, pelos documentos que me foram apresentados, e do Tabelião
que esta subscreve do que dou fé; pela Outorgante me foi dito que pelo presente
instrumento e na melhor forma de direito nomeava e constituía seu procurador,
FERNANDO LEONEL MOREIRA, brasileiro, casado, supervisor comercial, portador da Cl
RG n® 7.041.418-0/PR, inscrito no CPF/MF sob n® 021.046.399/64, residente e do
miciliado na Rua Aurélio Buarque de Holanda, 336, Londrina/PR; a quem confere
poderes para representar a Rodo Service Ltda pela filial 00.688.075/0004-50, pe
rante aos órgãos públicos nas esferas municipal, estadual e federal no que se
referir a licitações em todas as modalidades, com poderes para tomar qualquer
decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar e assinar pro
posta e declarações em nome da Outorgante, formular novas propostas de preços
na(s) etapa(s) dê lances, desistir expressamente da intenção de interpor recurso
administrativo, manifestar-se imediata e motivadamente a intenção de interpor
recurso administrativo ao final da sessão, interpor recurso administrativo,
assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo
Pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da
Outorgante, inclusive assinar Contratos de Fornecimento e demais compromissos,
assim como substabecer os poderes. Sendo gue o presente instrumento terá validade
por 01 (um) ano a contar desta data. Neste ato, fica o Outorgado ciente que res
ponderá civil e penalmente por quaisquer atos praticados em razão dos poderes ora
outorgados que não atendam os interesses a Outorgante. Finalmente, a outorgante,
declara que foi devidamente alertada por mim sobre a responsabilidade civil e
penal que aqui assumiu por todos os documentos que apresentou e por todas as
declarações prestadas. O nome e dados do procurador e os elementos relativos ao
objeto do presente instrumento foram fornecidos e conferidos pela outorgante, que
por eles se responsabiliza. E, de como assim disse, do que dou fé, lhe lavrei
este público instrumento, por me ser pedido e depois de ser lido, com tempo su
ficiente para a assimilação do contexto e achado conforme,paG.eita em todos os
seus termos e da forma como foi redigido e então assina, dispei^ando"~""»-«.presença e

itura das testemunhas instrumentárias conforme o dispc^;tq no Código de
da Corregedoria da Justiça do Estado do Paraná, em vigêncÍroÍ^t^];^gerant^niim,

Daiane Ramos da Luz, auxiliar de Cartório, que a digitei. Eu, 1
Geraldo Lazzarotto), Tabelião, conferi, subscrevi e assino em públxfeo e

raso. Protocolo Geral n® 14-008614 em 30 de outubro de 2014. Custas:- 384,62

(a.) 1-LUIZ FOGAÇA DE SOUZA 2-JOÃO GERALDO LAZZAROTTO**********************; 'Trasladada em seguida, confere em tudo com o original,
fé. Selo Funarpen: R$ 0,47 (Lei 13.228/2001)

Vale mais o pouco que tem o justo, ilo que as riquezas ti
AVENIDA PRESIDENTE AFFONSO CAMARGO, 763 - FONE/FAX: (41) 3

E-MAIL; cartoriocajuru@uol.

ao qual me repori
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lAm
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Vale mais o pouco que tem o justo, do que as riquezas de muitos ímpios (Salmos 37, 16)
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auten

Cefliííco que 3 preseni]
fi6Ído docu/Tiento

•^ou fé.

LUIZ FOGAÇA DE SOUZA, brasileiro, administrador de empresas,
separado judicialmente, portador da cédula de identidade civil RG n °
3 922 535-2 emitida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do
Paraná e inscrito no CPF/MF sob o n° 583.838.169-87, residente e domiciliado
na Rua Rodrigo de Freitas, 79, sobrado 06, bairro Bacacheri, CEP 82.5 i 5-350,
cidade de Curitiba, estado do Paraná;
ROBERTO FERREIRA PINHEIRO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 20
de julho de 1965, natural de Curitiba, estado do Paraná, inscrito no CPF/MF sob o
n° 635.982.219-91, portador de cédula de identidade RG n° 3.386.738-7 emitida
pela Secretaria de Segurança Pública do Paraná, residente e domiciliado na Rua
Roberto Lambach n° 102, bairro Bacacheri, CEP 82.515-280, cidade de Curitiba,
estado do Paraná:

Únicos sócios da empresa RODO SERVICE LTDA, sociedade empresária
limitada, com sede e foro na Avenida Independência n° 918, bairro das Laranjeiras
CEP 83.703-245, na cidade de Araucária, estado do Paraná, com seus atos
constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR sob
NIRE n° 41203336562, e, 23 de junho de 1995 e úitima alteração (13^) arquivada
sob n° 20113740433, em 27/09/2011, resolvem alterar o seu contrato social e
posteriores aiterações, conforme as cláusulas e condições seguintes;

CLAUSULA PRIMEIRA: RERRATIFÍCACÃO: Retificá-se o número do RG do
sócio LUiZ FOGAÇA DE SOUZA, no preâmbulo da 12° alteração contratual
arquivada e registrada em 06/09/2011 sob o n° 20113594941, antes da
consolidação contratual, e no preâmbulo da 13° alteração contratual arquivada e
"  " 1 sob o n° 20113740433 antes da consolidação contratual,

3535-2, sendo o correto 3.922.535-2.

VAbeliona

HVu/\JURU , .

MusuLA SEGUNDA: Face às alterações ora acordadas, resolvem os socios
■ a Consolidação do Contrato Social, como se segue:

RODO SERVICE LTDA.
CNPJ/NIF n° 00.688.075/0001-07

NIRE n° 41203336562

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

LUIZ FOGAÇA DE SOUZA, brasileiro, administrador de empresas, separído
judicialmente, portador da cédula de identidade civil RG n° 3.922.535-2 emitida
pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná e inscrito no CPF/MF
sob o n° 583.838.169-87, residente e domiciliado da Rua Rodrigo de Freitas, 79,
sobrado 06, bairro Bacactieri, CEP 82.515-350, cidade de Curitiba, estado do
Paraná;
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ROBERTO FERREIRA PINHEIRO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 20
de julho de 1965, natural de Curitiba, estado do Paraná, inscrito no CPF/MF sob o
n° 635.982.219-91, portador de cédula de identidade RG n° 3.386.738-7 emitida
pela Secretaria de Segurança Pública do Paraná, residente e domiciliado na Rua
Roberto Lambach n° 102, bairro Bacacheri, CEP 82.515-280, cidade de Curitiba,
estado do Paraná:

Únicos sócios da sociedade empresária limitada RODO SERVICE LTDA, com
sede e foro na Avenida Independência n° 918, bairro das Laranjeiras CEP 83.703-
245, na cidade de Araucária, estado do Paraná, com seus atos constitutivos
registrados na Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR sob NIRE n°
41203336562, e, 23 de junho de 1995 e última alteração (13®) arquivada sob n°
20113740433, em 27/09/2011, regida conforme as cláusulas e condições

^  seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO E LEGISLAÇÃO
APLICÁVEL

A sociedade gira sob o nome empresarial de RODO SERVICE LTDA, com sede e
foro Avenida Independência n° 918, bairro Porto das Laranjeiras CEP 83.703-245,
na cidade de Araucária, estado do Paraná, regendo-se pelas disposições da Lei
10.406/2002 (no que tange às Sociedades Limitadas) e, nas suas omissões, pela
Lei 6.404/76 e posteriores alterações que dispõem sobre as Sociedades por
Ações.
Parágrafo Primeiro - Da Abertura de Filiais
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
no país ou no exterior, mediante alteração contratual, destacando capital.
Parágrafo Segundo - Das Filiais
•  A sociedade possui uma filial a Rua Antônio Martin de Araújo n° 333, Bairro

Jardim Botânico, CEP: 80210-050, nesta cidade de Curitiba - PR, tendo
como objeto social o comércio varejista e por atacado (concessionária) de

w  ônibus e microônibus novos e usados; prestação de serviços de
manutenção e reparação de veículos; comércio varejista de peças e
acessórios para veículos; locação de veículos em geral sem condutor;
prestação de serviços de instalação, manutenção e reparação de
acessórios para veículos automotores; e representantes comerciais e
agentes do comércio de veículos automotores, tendo sido destacado para

fiscais o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) como capital social daCeflifico(jífeapfesef)íJ|^ocopj5 efcM ' ^ ^
/feírfo (Jocuíne/i(o íoi

tAJURU
A sociedade possui uma filial na cidade de Cambé - PR, á Rodovia Celso

OUT 20W Quadra 11, lote 1, Bairro Jardim Ana Eliza, CEP; 86187-
\  ' 000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n°

23.3661 em 06/09/2011, tendo como objeto social: a) comércio
vai^ista e por atacado (concessionária) de ônibus e microônibus novos e
usados; b) prestação de serviços de manutenção e reparação de veículos;

Comércio varejista de peças e acessórios para veiculos; d) locação de
veículos em geral sem condutor; e) prestação de serviços de instalação
manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores; e f)
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representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores,
a qual se destina para efeitos fiscais à parcela de R$ 50.000,00 (Cinqüenta
Mil Reais) do Capital Social da sociedade, iniciando suas atividades a partir
da data de seu registro

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO SOCIAL
A sociedade tem por objeto social: a) comércio varejista e por atacado
(concessionária) de ônibus e microônibus novos e usados; b) prestação de
serviços de manutenção e reparação de veículos; c) comércio varejista de peças e
acessórios para veículos; d) locação de veículos em geral sem condutor; e)
prestação de serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para
veículos automotores; e f) representantes comerciais e agentes do comércio de
veículos automotores.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE DURAÇÃO
O prazo da presente sociedade é por tempo indeterminado, tendo início em 15 de
junho de 1995.

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL
O capital social, inteiramente subscrito e integraiizado, é de R$ 662.272,00
(seiscentos e sessenta e dois mil e duzentos e setenta e dois reais), dividido em
662.272 (seiscentos e sessenta e duas mil e duzentas e setenta e duas) cotas de
R$ 1,00 (um real) cada uma,distribuído entre os sócios da seç uinte forma:

SOCIOS QUOTAS % Valor-R$

Luiz Fogaça de Souza 596.045 90,00 596.045,00

Roberto Ferreira Pinheiro 66.227 10,00 66.227,00

Total 662.272 100,00 662.272,00

Parágrafo Único - Do Direito de Voto
Cada cota confere direito a 1 (um) voto nas deliberações dos sócios.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO
A Sociedade será administrada pelo sócio LUIZ FOGAÇA DE SOUZA, supra
qualificado, com mandato por prazo indeterminado.
Parágrafo Primeiro - Dos Poderes do Administrador
A sociedade será representada pelo sócio administrador, individualmente, a quem

da firma e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial,
CerIif/co(5i/eaprgsef/(|p?vX^i5i^ • • . . .o seu empregoíie/do íJocumenío origi/ê

ém operações ou neOoü fé.

, sob qualquer pretexto
gócios estranhos ao objeto social.

^grafo Segundo - Da Possibilidade de Nomear Procuradores
imites de suas atribuições, é lícito ao sócio administrador constituir
radores em nome da sociedade, especificando-se no instrumento os atos e
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operações que poderão praticar de duração do mandato de um ano, exceto o
mandato judicial que poderá ser por prazo indeterminado.
Parágrafo Terceiro - Do poder para Substabelecimento
A nenhum mandatário será concedido o poder de constituir outros manda^áriós,
exceção feita ao instituto do substabelecimento, sempre que autorizado no
mandato original.
Parágrafo Quarto - Do Administrador Não Sócio
Nos limites de suas atribuições e poderes, e facultativamente, é lícito os sócios
nomearem administradores não sócios. A nomeação de administradores não
sócios será através de alteração do contrato social e suas atribuições e alçadas,
serão especificadas em procurações conforme Parágrafo Segundo da presente
cláusula.

Parágrafo Quinto - Das Concessões de Garantias em Favor de Terceiros
São vedadas as concessões de garantias em favor de terceiros, tais como fianças,
avais, endossos ou outras garantias quaisquer, salvo na hipótese de concessão de
garantias às empresas subsidiárias,controladas, coligadas ou empresas do mesmo
grupo de sócios, aprovadas em reunião de sócios.
Parágrafo Sexto » Da Responsabilidade dos Administradores
Os administradores são pessoal e ilimitadamente responsáveis, desobrigando a
sociedade sempre que praticarem atos ultravires e/ou além de suas atribuições e
poderes ou, ainda, que desrespeitam disposições legais, ou qualquer cláusula do
presente contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REMUNERAÇÃO
Pelos serviços que prestam a sociedade, perceberão os administradores, a título
de remuneração pró-labore, quantia mensal fixada em data de reunião.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS
As deliberações de interesse da sociedade serão tomadas em reunião, devendo
ser convocada pelos sócios e/ou administradores nos casos previstos em lei, ou no
presente contrato.

CLÁUSULA NONA-DA CONVOCAÇÃO PARA DELIBERAÇÃO
As reuniões serão convocadas obedecendo às disposições legais em vigor,
especificando a data, horário, local e a ordem do dia.
Parágrafo Único - Da Dispensa das Formalidades de Convocação
Dispensam-se as formalidades de convocação previstas no caput, quando todos
os sócios comparecem ou se declaram por escrito, cientes do local, data hora e
ordem do dia.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ASSUNTOS OBJETO DE REUNIÃO DOS SÓCIOS
TE^OUTRAS^ISPOSIÇÕES

tomadas:

representem 100% do capital Social, nos seguintes casos:

2

iquidação da sociedade;
iijação do contrato social
íkormaçâo do tipo societário;

U.I
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d) Incorporação, fusão, cisão e dissolução da sociedade; e
e) Cessão de cotas à terceiros, estranhos à sociedade.

II - Pelos votos que representem mais da metade do capital social, nos casos
abaixo relacionados;

a) Modo de remuneração dos sócios e administradores;
b) Eleições e remuneração dos membros do Conselho Fiscal, bem como seu

regulamento interno;
c) Aprovação de balanços anuais e intermediários;
d) Pedido de concordata;
e) Designação de administradores, quando feita em ato em separado.

III - Pelos votos dos sócios presentes na reunião, que representam maioria do
capital social, nos demais casos previstos em lei, ou no presente contrato.
Parágrafo Primeiro - Do Registro das Reuniões
A sociedade poderá manter arquivo organizado das atas de reuniões havidas.
Parágrafo Segundo - Da Dispensa de Reunião
Será dispensável a instauração de reunião caso todos os sócios decidam por
escrito sobre a matéria objeto dela.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONSELHO FISCAL
Os sócios poderão constituir um Conselho Fiscal, que funcionará em caráter não
permanente, composto de 03 (três) ou mais membros e respectivos suplentes,
sócios ou não, residentes no país.
Parágrafo Único - Prazo de Funcionamento do Conselho Fiscal e Outras
Disposições
O conselho fiscal operará apenas no exercício em que os sócios aprovarem a sua
instalação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO DE COTAS
As cotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas ou alienadas
a qualquer título a terceiros, sem o consentiçnento dos sócios remanescentes, a
quem ficam assegurados os direitos de preferência.
Parágrafo Primeiro - Do Direito de Preferência
O sócio que desejar ceder ou transmitir suas cotas deverá notificar os sócios
remanescentes, discriminando o preço, forma e prazo de pagamento, para que
este exerça ou renuncie ao direito de preferência, fixando-lhe prazo de 90
(noventa) dias, contados da data de recebimento da notificação para tanto.
Parágrafo Segundo - Da limitação das Obrigações do Sócio Ofertante
A obrigação do sócio ofertante de ceder as cotas oferecidas aos sócios que

de preferência aqui referido, estará condicionada a que todas as
Ceríiíicoqueecítasl^^r'1êy §fê^ sejam efetivamente adquiridas pelos demais.

ó - Do Não Exercício do Direito de Preferência

cl3tas pelos sócios ofertante ao terceiro interessado, decorrente da
çicio do direito de preferência pelos demais, deverá ser providenciada

(trinta) dias, após expirado o prazo acima referido, sob pena de

fíeldodocumlffãyáarafí

iatJtdtvia
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Parágrafo Quarto - Da Admissão de Terceiros
O terceiro interessado somente adquirirá quaisquer dos direitos aqui atribuídos aos
sócios, após celebração da competente alteração contratual admitindo-o no capital
da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DO EXERCÍCIO SOCIAL

AUTE

Cefliíico qi/e a prese
fiel do documento ffjgi
Oouíé.

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
O exercício social inicia-se no dia 1° de janeiro de cada ano e termina no dia 31 de
dezembro do mesmo ano, quando será elaborado o inventário, o balanço
patrimonial e o balanço (demonstração) do resultado referentes ao exercício findo.
Parágrafo Único - Da Distribuição de Lucros
Do lucro liquido, depois de feitas as provisões necessárias para amortização ou
garantia do ativo, os sócios poderão determinar que todo,ou parte dele, seja
destinado a provisões ou reservas, ou permaneça em suspenso, se não decidirem
por sua distribuição, a qual poderá se dar de maneira desigual ou
proporcionalmente às respectivas cotas de capital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS BALANÇOS INTERMEDIÁRIOS
A sociedade poderá levantar balanços semestrais, ou ainda, correspondentes a
períodos menores, e distribuir os lucros, observadas as disposições legais
aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO DA
SOCIEDADE

A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou no presente
contrato sociaí.

Parágrafo Único - Da Forma de Liquidação
A reunião estabelecerá a forma de liquidação, elegerá o liquidante e, se for o caso,
o conselho fiscal, para esse determinado fim.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FALECIMENTO, INCAPACIDADE OU
INSOLVENCIA CIVIL DE UM DOS SÓCIOS.
O falecimento, incapacidade permanente, a ínsolvência civil ou a falência de
qualquer dos sócios não dissolverá a sociedade, que prosseguirá com os
remanescentes, a menos que estes resolvam liquidá-la. Se a decisão for pela
continuidade, as cotas do sócio falecido, incapacitado, insolvente passarão a
pertencer à sociedade, que pagará pelas mesmas, a quem de direito, o seu
respectivo valor patrimonial contábil, devidamente atualizado até a data do evento.
rág^^Único - Do Ingresso de sucessores e herdeiros na Sociedade
Jéãsô^dêí^iCálecimento de quaisquer dos sócios, os herdeiros ou sucessores do

poderão continuar a sociedade se o desejarem, ou receberem em
o valor da cota, nos termos deste contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RETIRADA DO SÓCIO
Caso qualquer dos sócios deseje retirar-se da sociedade, deverá notificar os
remanescentes por escrito de tal intenção, com antecedência minima de 90
(noventa) dias.
Parágrafo Único - Da Operação pela Dissolução da Sociedade
Os demais sócios, dentro prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento do
pedido de retirada deverão tomar as devidas providências cabíveis, visando a
viabilidade do pedido e o pagamento dos haveres, podendo ainda, optar pela
dissolução da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA EXCLUSÃO DO SÓCIO
O sócio que estiver colocando em risco a continuidade da empresa e/ou cometer

^  ato de inegável gravidade, poderá ser excluído da sociedade mediante reunião
especialmente convocada para este fim.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO MODO DE APURAÇÃO E PAGAMENTO DOS
HAVERES DO SOCIO FALECIDO, INCAPAZ, INSOLVENTE, FALIDO,
RETIRANTE OU EXCLUÍDO
Os haveres serão apurados mediante balanço patrimonial geral, especialmente
levantado para este fim, elaborado no prazo de 60 (sessenta) dias, salvo se o
evento tiver se verificado dentro de três meses da data do uítimo balanço geral,
que então servirá para tal apuração.
Parágrafo Primeiro - Do Pagamento dos Haveres
Os haveres serão pagos em dinheiro, em até 60 (sessenta) prestações mensais
iguais e sucessivas, corrigidas monetariamente pelos índices oficiais de registro de
Inflação, se a lei assim permitir, vencendo a primeira prestação 30 (trinta) dias
após a elaboração do balanço geral.
Parágrafo Segundo - Das Outras Formas de Pagamento
Fica facultado aos sócios, mediante acordo entre as partes, estabelecer outra

^  forma de pagamento dos haveres, desde que este não prejudique a continuidade e
funcionamento da sociedade.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO SOCIAL
O presente contrato social poderá ser alterado, a qualquer tempo, por deliberação
dos sócios, respeitados os quoruns determinados em lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE
ANÔNIMA
A sociedade por deliberação dos sócios na forma prevista na Cláusula Décima,
poderá transformar-se em Sociedade Anônima.

AUTF.iS^t^§ÓgA,yiGÉSIMA SEGUNDA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
Certifico que 3 declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de

sociedade, por lei especial, ou em virtude de
Ooüfè. ^/col^dênação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
^ ̂ ;— i. : 1-. Q acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar«o temporariamente, o acess
ás ^ óáaà'ür^evarícação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
9
C: ̂Ííl!'í9::
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RODO SERVICE LTDA.

CNPJ/MF n° 00.688.075/0001-07

NIREn° 41203336562

14® ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra relações d consumo, fé pública, ou a propriedade.

E, por estarem assim justos e contratados entre si, lavram, datam e assinam o
presente instrumento de contrato social, em 3 (três) vias de igual teor, na presença
de 2 (duas) testemunhas.

Araucária, 24 de outubro de 2011.

L
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Rodo
Serviço

PREGÃO PRESENCIAL N° 089/2014

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: RODO SERVICE LTDA

CNPJ N° 00.688.075/0004-50

ENDEREÇO: ROD. CELSO GARCIA CID, 923 - JD. ANA ELIZA - FONE: 43
3174-3700

MUNICÍPIO: CAMBÉ - ESTADO: PARANÁ

O representante legal da empresa Rodo Service Ltda, na

qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N° 089/2014, instaurado pelo Município de Planalto,

declara para fms de direito que a referida empresa cumpre plenamente os

requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

00.688J75/0004-5Í
RODO SERVICE LTDA

Rod. Celso Garcia CId, 923
Jd.AnaEliza - CEP 86187-000

CAMBÉ - PR

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.

, 13 de novembro de 2014.

Rodo Service Ltda

Fernando Leonel Moreira

Gerente Comercial

RG 7.041.418-0 / CPF 021.046.399-64

Rod. Celso Garcia CId, 923 - Jd. Ana Eliza - Cambé - Paraná - CEP: 86.187-000 - Fone/Fax: (43) 3174-3700



Rodo
Serviço.

PREGÃO PRESENCIAL N® 089/2014

PROPOSTA DE PREÇOS

RODO SERViCE LTDA

Rod. Côlso Garda CId, 923
.  Jd.AnaEiiza - CEP 88187-000

CAMBÉ- PR

RAZAO SOCIAL: RODO SERVICE LTDA

CNPJ N° 00.688.075/0004-50
ENDEREÇO: ROD. CELSO GARCIA CID, 923 - JD. ANA ELIZA - FONE: 43
3174-3700

MUNICÍPIO: CAMBÉ - ESTADO: PARANÁ

Ao Pregoeiro

Apresentamos a nossa proposta de preços visando à contratação de
empresa para aquisição de Micro Ônibus, destinado a Secretaria de Educação
Município de Planalto, conforme condições, especificações, valores e
quantidades, nos termos deste edital:

LOTE: 1

Item Objeto Quant. Unid. Preço máximo
unitário

Preço máximo
total

MICRO ÔNIBUS RODOVIÁRIO,
eletrônico; nacional; marca Marcopolo,
modelo Volare DW9 sob chassis MB

L0916; novo; ano/modelo 2014/2015;
motor 4 cilindros, com 156 CV; motor
turbo; cinco marchas para frente e uma
à  ré; tacógrafo, PBT de 9.400kg;
carroceria com 31 lugares; ar
condicionado; cabine para motorista;
paredes de separação total com porta;
porta pantográfica; poltrona rodoviária
reclinável; decoração em tecido
soft; porta pacotes iluminados; cortinas;
assoalho em madeira com ecoflex;
janelas com 02 vidros móveis rodoviária
fume; iluminação interna e externa;
sistema de segurança das portas; para-
brisa inteiriço verde; som; cinto de
segurança duas pontas. GARANTIA DE
FÁBRICA E REVISÕES OBRIGATÓRIOS
INCLUÍDAS, DE 12 (DOZE) MESES.

TOTAL: Duzentos e oitenta e cinco mil reais

01 UN 285.000,00 285.000,00

285.000,00

Rod. Celso Garcia Cid, 923 - Jd. Ana Eliza - Cambé - Paraná - CEP: 86,187[000 - Fone/Fax: (43) 3174^700



Rodo
i^Seruice.

Local de entrega do veículo: Prefeitura Municipal de Planalto, Praça

São Francisco de Assis, 1583, Centro, Planalto/PR.

O prazo de fornecimento: 60 (sessenta) dias, contados após o

recebimento da solicitação de entrega.

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Prazo de Garantia do veículo: 12 (doze) meses, conforme

características técnicas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.

bé, 13 de novembro de 2014.

Rodo SéWice Ltda

Fernando Leonel Moreira

Gerente Comercial

RG 7.041.418-0 / CPF 021.046.399-64

75'
K V f

RODO SERVICE LTDA

Rod. Colso Garcia Cld, 923
Jd.AnaEliza - CEP 86187-000^  CAMBÉ- PR j

Rod. Celso Garcia Cld, 923 - Jd. Ana Eliza - Cambé - Paraná - CEP; 86.187-000 - Fone/P<rx: (43) 3174-3700



Município de Planalto - 2014

Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 89/2014

Página 1

Objeto: aquisição de Micro ônibus

Lote; C001 Item 0001

Fornecedor 11375

Rodada

Lance Iniciai

1

RODO SERVICELTDA

Vaia

285.000.CD

260.000,00

Quaríídade; 1,00

Vencedor

AULO SEZAR SCRMITT

Membro

RODO SERVICE LTOA.

FERNANDO LEONEL MORBRA

CARLA FATIMA MOMBACH STURM

Membro

LUE CARLOS BONI

Pregoelro

v_

Emitido por: OLDECIR CAMPOS, na versdo: 5509 w 14/11/2014 0940 32



município de planalto
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-8100 - Fax: 555-8101

85750-000 - PLANALTO PARANA

PREGÃO PRESENCIAL N" 089/2014

DATA: 14/11/2014

EMPRESA: RODO SERVICE LTDA.

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão Negativa de Débitos CND - Validade até 15/11/2014;

^ - Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - Validade até 02/12/2014;
^ - Certidão Negativa de Tributos Federais - Validade até 16/11/2014;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até 24/01/2015;

^ - Certidão Negativa de Tributos Municipais - Validade até 10/12/2014;
^ - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 25/01/2015;
^ - Contrato Social da Empresa;
^ - CNPJ da empresa;
^ - Anexo III - Declaração de Idoneidade;
^ ~ Anexo V - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal.

- Declaração de Responsabilidade Técnica (anexo VII).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREViDENGIÁRIAS E ÀS DE

TERCEIROS

N° 165652014-88888075
Nome; RODO SERVICE LTDA
CNPJ: 00.688,075/0001-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser
apuradas, é certificado que constam em seu nome, nesta data, débitos com
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n°. 5.172, de 25 de outubro
de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais refere-
se clusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuiçõ_es devidas, por
lei^ terceiros, inclusive às inscritas em Dívida Ativa da União (DAU), não
abrangendo os demais tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e as demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos
efeitos da certidão negativa.

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8.212, de 24
de Julho de 1991, exceto para: ^ .-averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade
limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou transformação de entidade
ou de sociedade empresária ou simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei
n°. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de de entidade ou
sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e
à  verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
^■i»fp://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01. de 20 de
Janeiro de 2010.

Emitida em 19/05/2014
Válida até 15/11/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Observação: Certidão emitida com base na Lei n° 11941/2009.

19/05/2014



IMPRIMIR

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 00688075/0004-50
Razão Social: RODO service ltda

Endereço: ROD celso garcia cid 923 / jardim ana eliza / cambe / pr /
86187-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 03/11/2014 a 02/12/2014

Certificação Número: 2014110303210828314847

Informação obtida em 05/11/2014, às 15:11:20.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



m MINISTÉRIO DA FAZENDA

Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RODO SERVICE LTDA

CNPJ: 00.688.075/0001-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n^ 5.172. de 25 de outubro
de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em
Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos por penhora em processos de execução fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <http://vvww.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n^ 3, de 02/05/2007.
Emitida às 13:56:40 do dia 20/05/2014 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 16/11/2014.

Código de controle da certidão: 8DC7.2FFD.CBA9.A01E

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/SRF n^ 3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria
Conjunta PGFN/SRF nS 1, de 19/05/2006.



Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual Página 1 de 1

PARANA
rinv-r-üa co t'.7Ar?n

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°12373896-03

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.688.075/0004-50

Nome: RODO SERVICE LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Obs' Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributarias
acessórias.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.qov.br

Esta Certidão tem validade até 24/01/2015 - Fornecimento Gratuito

imi Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão N" 12373896-03

Emitida Eietronicamente via Internet
26/09/2014-08:26:33

Dados transmitidos de forma segura
Tecnoiogia CELEPAR

https://www.annternet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2,asp?eUsei-=&eCPF-&eCNPJ 0... 26/0^2014



Prefeitura Muniripal de Cambé
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO QUANTO AOS DÉBITOS À FAZENDA MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N"/ANO; 14091/2014

CONTRIBUINTE: 13783 - RODO SERVICE LIDA

ENDEREÇO: ROD CELSO GARCIA CID

BLOCO:

BAIRRO: JD MONTICATINI

COMPLEMENTO: QUADRA 1 - LOTE 11

MUNICÍPIO: CAMBÉ

CPF/CNPJ: 00.688.075/0004-50

N": 923

APTO/SALA/LOJA:

UF: PR CEP: 86.187-000

Conforme disposto no Art. 194 do Código Tributário Municipal - CTM-, aprovado pela Lei n° 454/83 de 22/12/1983,
a alterações posteriores, certificamos que revendo nossos registros não encontramos, nesta data, débitos de
tributos Mobiiiários, imobiliários e de Divida Ativa, pendentes de regularização referente ao contribuinte de que se
trata. Fica ressalvado o direito de o Município inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas em
levantamentos posteriores, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos geradores ja ocorridos.

FINALIDADE : DE CONCORRÊNCÍA/LICITAÇAO.

Emitida em: 11/09/2014 Válida até: 10/12/2014

ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE O CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO E A NÃO EXISTÊNCIA DE
DÉBITOS À DATA DE EMISSÃO.

Código de Autenticidade: 4dc4d5b5e1c1
Para verificar: http://sgm.cambe.pr.gov.br:8180/Autenticacao/certidaoAutenticado

RUA PARA, 264, CENTRO. CAMBE-PR, CEP: 86.181-240
Fone: (43) 3174-0565 j e-mail: iss@cambe.pr.gov.br j site: hUp://www.cambe.pr.gov.
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PODER jrrDICIAP.lO

j;;PTIÇA ÜO TkAPARHí:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RODO SERVICE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 00.688.075/0004-50

Certidão n": 54885442/2014

Expedição: 30/07/2014, às 16:23:07

Validade: 25/01/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que rodo service ltda (matriz e filiais), inscrito (a) no

CNPJ sob o n° 00 . 688 . 075/0004-50, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

D;;vi«a.-í 'i augGSCÔtrfí: •riid''-rsc . ;;us .bi



RODO SERVICE LTDA.
CNPJ/MF n° 00.688.075/0001-07

NIRE n° 41203336562

14= ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

LUIZ FOGAÇA DE SOUZA, brasileiro, administrador de empresas,
separado judicialmente, portador da cédula de identidade civil RG n °
3 922 535-2 emitida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do
Paraná e inscrito no CPF/MF sob o n° 583.838,169-87, residente e domiciliado
na Rua Rodrigo de Freitas, 79, sobrado 06, bairro Bacacheri, CEP 82.5 i 5-350,
cidade de Curitiba, estado do Paraná;
ROBERTO FERREIRA PINHEIRO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 20
de julho de 1965, natural de Curitiba, estado do Paraná, inscrito no CPF/MF sob o
n° 635.982.219-91, portador de cédula de identidade RG n° 3.386.738-7 emitida
pela Secretaria de Segurança Pública do Paraná, residente e domiciliado na Rua

^  Roberto Lambach n° 102, bairro Bacacheri, CEP 82.515-280, cidade de Curitiba,
estado do Paraná;

Únicos sócios da empresa RODO SERVICE LTDA, sociedade empresária
limitada, com sede e foro na Avenida Independência n° 918, bairro das Laranjeiras
CEP 83.703-245, na cidade de Araucária, estado do Paraná, com seus atos
constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR sob
NIRE n° 41203336562, e, 23 de junho de 1995 e última alteração (13^) arquivada
sob n° 20113740433, em 27/09/2011, resolvem alterar o seu contrato social e
posteriores alterações, conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: RERRATIFICACÃO: Retificá-se o número do RG do
sócio LUIZ FOGAÇA DE SOUZA, no preâmbulo da 12° alteração contratual
arquivada e registrada em 06/09/2011 sob o n° 20113594941, antes da
consolidação contratual, e no preâmbulo da 13° alteração contratual arquivada e

AUTEuwOf^^m 27/09/2011 sob o n° 20113740433 antes da consolidação contratual,Certifico qi/e a presé^^^colfla
íiel do documento

.^Ú^SULA SEGUNDA: Face às alterações ora acordadas, resolvem os sócios
Consolidação do Contrato Social, como se segue:

RODO SERVICE LTDA.
CNPJ/MF n° 00.688.075/0001-07

NIRE n° 41203336562
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

UJ

'(i: ̂
O A

c.., U

LUIZ FOGAÇA DE SOUZA, brasileiro, administrador de empresas, separãdo
judicialmente, portador da cédula de identidade civil RG n° 3.922.535-2 emitida
pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná e inscrito no CPF/MF
sob o n° 583.838.169-87, residente e domiciliado da Rua Rodrigo de Freitas, 79,
sobrado 06, bairro Bacacheri, CEP 82.515-350, cidade de Curitiba, estado do
Paraná; :
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ROBERTO FERREIRA PINHEIRO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 20
de julho de 1965, natural de Curitiba, estado do Paraná, inscrito no CPF/MF sob o
n° 635.982.219-91, portador de cédula de identidade RG n° 3.386.738-7 emitida
pela Secretaria de Segurança Pública do Paraná, residente e domiciliado ns Rua
Roberto Lambach n° 102, bairro Bacacheri, CEP 82.515-280, cidade de Curitiba,

estado do Paraná:

Únicos sócios da sociedade empresária limitada RODO SERVICE LTDA, com
sede e foro na Avenida Independência n° 918, bairro das Laranjeiras CEP 83.703-
245, na cidade de Araucária, estado do Paraná, com seus atos constitutivos
registrados na Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR sob NIRE n°
41203336562, e, 23 de junho de 1995 e última alteração (13®) arquivada sob n°
20113740433, em 27/09/2011, regida conforme as cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO E LEGISLAÇÃO
APLICÁVEL

A sociedade gira sob o nome empresarial de RODO SERVICE LTDA, com sede e
foro Avenida Independência n° 918, bairro Porto das Laranjeiras CEP 83.703-245,
na cidade de Araucária, estado do Paraná, regendo-se pelas disposições da Lei
10.406/2002 (no que tange ás Sociedades Limitadas) e, nas suas omissões, pela
Lei 6.404/76 e posteriores alterações que dispõem sobre as Sociedades por
Ações.
Parágrafo Primeiro - Da Abertura de Filiais
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
no pais ou no exterior, mediante alteração contratual, destacando capital.
Parágrafo Segundo - Das Filiais
• A sociedade possui uma filial a Rua Antônio Martin de Araújo n° 333, Bairro

Jardim Botânico, CEP: 80210-050, nesta cidade de Curitiba - PR, tendo
como objeto social o comércio varejista e por atacado (concessionária) de
ônibus e microônibus novos e usados; prestação de serviços de
manutenção e reparação de veículos; comércio varejista de peças e
acessórios para veículos; locação de veículos em geral sem condutor;

icAç.Rf§stação de serviços de instalação, manutenção e reparação de
\ocóp!s éaceásorios para veículos automotores; e representantes comerciais e

.  ̂ .^ "íefeãgerlíès do comércio de veículos automotores, tendo sido destacado para
í^|l\\^^JJêféitos fiscais o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) como capital social da

filial.

OUT. 2014
A sociedade possui uma filial na cidade de Cambé - PR, á Rodovia Celso

i-*^rcia Cid n° 923, quadra 11, lote 1, Bairro Jardim Ana Eliza, CEP: 86187-
000,||egistrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n°

.,,,4399^33661 em 06/09/2011, tendo como objeto social: a) comércio
varejista e por atacado (concessionária) de ônibus e microônibus novos e
usados; b) prestação de serviços de manutenção e reparação de veículos;
c) comércio varejista de peças e acessórios para veículos; d) locação de
veículos em gerai sem condutor; e) prestação de serviços de instalação,,
manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores; e f)
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representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores,
a qual se destina para efeitos fiscais à parcela de R$ 50.000,00 (Cinqüenta
Mil Reais) do Capital Social da sociedade, iniciando suas atividades a partir
da data de seu registro

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO SOCIAL
A sociedade tem por objeto social: a) comércio varejista e por atacado
(concessionária) de ônibus e microônibus novos e usados; b) prestação de
serviços de manutenção e reparação de veículos; c) comércio varejista de peças e
acessórios para veículos; d) locação de veículos em geral sem condutor; e)
prestação de serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para
veículos automotores; e f) representantes comerciais e agentes do comércio de
veículos automotores.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE DURAÇÃO
O prazo da presente sociedade é por tempo indeterminado, tendo início em 15 de
junho de 1995.

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL
O capital social, inteiramente subscrito e integralizado, é de R$ 662.272,00
(seiscentos e sessenta e dois mil e duzentos e setenta e dois reais), dividido em
662.272 (seiscentos e sessenta e duas mil e duzentas e setenta e duas) cotas de
R$ 1.00 (um real) cada uma,distribuído entre os sócios da seç uinte forma:

SOCIOS QUOTAS % Valor - R$

Luiz Fogaça de Souza 596.045 90,00 596.045,00

Roberto Ferreira Pinheiro 66.227 10,00 66.227,00

Total 662.272 100,00 662.272,00

Parágrafo Único - Do Direito de Voto
Cada cota confere direito a 1 (um) voto nas deliberações dos sócios.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO
A Sociedade será administrada pelo sócio LUIZ FOGAÇA DE SOUZA, supra
qualificado, com mandato por prazo indeterminado.
Parágrafo Primeiro - Dos Poderes do Administrador
A spdeda^ será representada pelo sócio administrador, individualmente, a quem

- ̂  firma e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial,
SeiLocumeíiloo|»?rJbe^^^ vedado o seu emprego, sob qualquer pretexto ou
Doíifé operações ou negócios estranhos ao objeto social.

^ ' ̂  'afo Segundo - Da Possibilidade de Nomear Procuradores
\  atribuições, é lícito ao sócio administrador constituiroradores em nome da sociedade, especificando-se no instrumento os atos e j

TABELIDNAT
DE

NOTAS
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operações que poderão praticar de duração do mandato de um ano, exceto o
mandato judicial que poderá ser por prazo indeterminado.
Parágrafo Terceiro - Do poder para Substabelecimento
A nenhum mandatário será concedido o poder de constituir outros mandatários,
exceção feita ao instituto do substabelecimento, sempre que autorizado no
mandato original.
Parágrafo Quarto - Do Administrador Não Sócio
Nos limites de suas atribuições e poderes, e facultativamente, é lícito os sócios
nomearem administradores não sócios. A nomeação de administradores não
sócios será através de alteração do contrato social e suas atribuições e alçadas,
serão especificadas em procurações conforme Parágrafo Segundo da presente
cláusula.

Parágrafo Quinto - Das Concessões de Garantias em Favor de Terceiros
São vedadas as concessões de garantias em favor de terceiros, tais como fianças,
avais, endossos ou outras garantias quaisquer, salvo na hipótese de concessão de
garantias às empresas subsidiárias,controladas, coligadas ou empresas do mesmo
grupo de sócios, aprovadas em reunião de sócios.
Parágrafo Sexto - Da Responsabilidade dos Administradores
Os administradores são pessoal e ilimitadamente responsáveis, desobrigando a
sociedade sempre que praticarem atos ultravires e/ou além de suas atribuições e
poderes ou, ainda, que desrespeitam disposições legais, ou qualquer cláusula do
presente contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REMUNERAÇÃO
Pelos serviços que prestam a sociedade, perceberão os administradores, a título
de remuneração pró-labore, quantia mensal fixada em data de reunião.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS
As deliberações de interesse da sociedade serão tomadas em reunião, devendo
ser convocada pelos sócios e/ou administradores nos casos previstos em lei, ou no
presente contrato.

CLÁUSULA NONA-DA CONVOCAÇÃO PARA DELIBERAÇÃO
As reuniões serão convocadas obedecendo às disposições legais em vigor,
especificando a data, horário, local e a ordem do dia.
Parágrafo Único - Da Dispensa das Formalidades de Convocação
Dispensam-se as formalidades de convocação previstas no caput, quando todos
os sócios comparecem ou se declaram por escrito, cientes do local, data hora e
ordem do dia.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ASSUNTOS OBJETO DE REUNIÃO DOS SÓCIOS
^ÜEiQUTRAS: DISPOSIÇÕES

Cefl/fco que tomadas:
íieídotomÉíiiai)^^ 100% do capital Social, nos seguintes casos:
Douíé, da sociedade:
^  bj Alteração do contrato social

2 Sc^l^rtifòrmação do tipo societário;



(Niu (

FCK124Í5I

m

m
:so
>

o
o
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d) incorporação, fusão, cisão e dissolução da sociedade; e
e) Cessão de cotas à terceiros, estranhos à sociedade.

II - Pelos votos que representem mais da metade do capital social, nos casos
abaixo relacionados:

a) Modo de remuneração dos sócios e administradores;
b) Eleições e remuneração dos membros do Conselho Fiscal, bem como seu

regulamento interno;
c) Aprovação de balanços anuais e intermediários;
d) Pedido de concordata;
e) Designação de administradores, quando feita em ato em separado.

III - Pelos votos dos sócios presentes na reunião, que representam maioria do
capital social, nos demais casos previstos em lei, ou no presente contrato.
Parágrafo Primeiro - Do Registro das Reuniões
A sociedade poderá manter arquivo organizado das atas de reuniões havidas.
Parágrafo Segundo - Da Dispensa de Reunião
Será dispensável a instauração de reunião caso todos os sócios decidam por
escrito sobre a matéria objeto dela.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONSELHO FISCAL
Os sócios poderão constituir um Conselho Fiscal, que funcionará em caráter não
permanente, composto de 03 (três) ou mais membros e respectivos suplentes,
sócios ou não, residentes no país.
Parágrafo Único - Prazo de Funcionamento do Conselho Fiscal e Outras
Disposições
O conselho fiscal operará apenas no exercício em que os sócios aprovarem a sua
instalação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO DE COTAS
As cotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas ou alienadas
a qualquer título a terceiros, sem o consentimento dos sócios remanescentes, a
quem ficam assegurados os direitos de preferência.
Parágrafo Primeiro - Do Direito de Preferência
O sócio que desejar ceder ou transmitir suas cotas deverá notificar os sócios
remanescentes, discriminando o preço, forma e prazo de pagamento, para que
este exerça ou renuncie ao direito de preferência, fixando-lhe prazo de 90
(noventa) dias, contados da data de recebimento da notificação para tanto.
Parágrafo Segundo - Da limitação das Obrigações do Sócio Ofertante
A obrigação do sócio ofertante de ceder as cotas oferecidas aos sócios que
exercem o direito de preferência aqui referido, estará condicionada a que todas as

Ceríiíico

TABECsíOW
D

pelos sócios ofertante ao terceiro interessado, decorrente da
cicib do direito de preferência pelos demais, deverá ser providenciada

trinta) dias, após expirado o prazo acima referido, sob^pena de
rta.
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Parágrafo Quarto - Da Admissão de Terceiros
O terceiro interessado somente adquirirá quaisquer dos direitos aqui atribuídos aos
sócios, após celebração da competente alteração contratual admitindo-o no capital
da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DO EXERCÍCIO SOCIAL

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
O exercício social inicia-se no dia 1° de janeiro de cada ano e termina no dia 31 de
dezembro do mesmo ano, quando será elaborado o inventário, o balanço
patrimonial e o balanço (demonstração) do resultado referentes ao exercício findo.
Parágrafo Único - Da Distribuição de Lucros
Do lucro liquido, depois de feitas as provisões necessárias para amortização ou
garantia do ativo, os sócios poderão determinar que todo,ou parte dele, seja
destinado a provisões ou reservas, ou permaneça em suspenso, se não decidirem
por sua distribuição, a qual poderá se dar de maneira desigual ou
proporcionalmente às respectivas cotas de capital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS BALANÇOS INTERMEDiÁRiOS
A sociedade poderá levantar balanços semestrais, ou ainda, correspondentes a
períodos menores, e distribuir os lucros, observadas as disposições legais
aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO DA
SOCIEDADE

A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou no presente
contrato social.

Parágrafo Único - Da Forma de Liquidação
A reunião estabelecerá a forma de liquidação, elegerá o liquidante e, se for o caso,
o conselho fiscal, para esse determinado fim.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FALECIMENTO, INCAPACIDADE OU
INSOLVENCIA CIVIL DE UM DOS SÓCIOS.
O falecimento, incapacidade permanente, a insolvência civil ou a falência de
qualquer dos sócios não dissolverá a sociedade, que prosseguirá com os
remanescentes, a menos que estes resolvam liquidá-la. Se a decisão for pela
continuidade, as cotas do sócio falecido, incapacitado, insolvente passarão a
gertencer^sociedade, que pagará pelas mesmas, a quem de direito, o seu

Ceriiío contábil, devidamente atualizado até a data do evento.
~  . _ Do Ingresso de sucessores e herdeiros na Sociedade

.c^CUCfeufalecimento de quaisquer dos sócios, os herdeiros ou sucessores do
:í|)'Talecido poderão continuar a sociedade se o desejarem, ou receberem em
j^mgjffp o valor da cota, nos termos deste contrato.

fiei do doctiínoflo íR
Doíi fè.

fOO 763
Plí
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CLÁUSULA DÉCIlVIA SÉTIMA - DA RETIRADA DO SÓCIO
Caso qualquer dos sócios deseje retirar-se da sociedade, deverá notificar os
remanescentes por escrito de tal intenção, com antecedência mínima de 90
(noventa) dias.
Parágrafo Único - Da Operação pela Dissolução da Sociedade
Os demais sócios, dentro prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento ao
pedido de retirada deverão tomar as devidas providências cabíveis, visando a
viabilidade do pedido e o pagamento dos haveres, podendo ainda, optar pela
dissolução da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA EXCLUSÃO DO SÓCIO
O sócio que estiver colocando em risco a continuidade da empresa e/ou cometer
ato de inegável gravidade, poderá ser excluído da sociedade mediante reunião
especialmente convocada para este fim.

CLÁUSULA DÉCIlVIA NONA - DO MODO DE APURAÇÃO E PAGAMENTO DOS
HAVERES DO SOCIO FALECIDO, INCAPAZ, INSOLVENTE, FALIDO,
RETIRANTE OU EXCLUÍDO
Os haveres serão apurados mediante balanço patrimonial geral, especialmente
levantado para este fim, elaborado no prazo de 60 (sessenta) dias, salvo se o
evento tiver se verificado dentro de três meses da data do ultimo balanço geral,
que então servirá para tal apuração.
Parágrafo Primeiro - Do Pagamento dos Haveres
Os haveres serão pagos em dinheiro, em até 60 (sessenta) prestações mensais
iguais e sucessivas, corrigidas monetariamente pelos índices oficiais de registro de
inflação, se a lei assim permitir, vencendo a primeira prestação 30 (trinta) dias
após a elaboração do balanço geral.
Parágrafo Segundo - Das Outras Formas de Pagamento
Fica facultado aos sócios, mediante acordo entre as partes, estabelecer outra

.  forma de pagamento dos haveres, desde que este não prejudique a continuidade e
funcionamento da sociedade.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO SOCIAL
O presente contrato social poderá ser alterado, a qualquer tempo, por deliberação
dos sócios, respeitados os quoruns determinados em lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE
ANÔNIMA
A sociedade por deliberação dos sócios na forma prevista na Cláusula Décima,
poderá transformar-se em Sociedade Anônima.

SEGUNDA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
fíeídotorneníüC^iaàiT^inistrad^ declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de
Dou fé. e")c%rí^él|AJáFládministração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
—  conG(e^ção criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,

itemporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar
:ação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia j

X «»"
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popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra relações d consumo, fé pública, ou a propriedade.

E, por estarem assim justos e contratados entre si, lavram, datam e assinam o
presente instrumento de contrato social, em 3 (três) vias de igual teor, na presença
de 2 (duas) testemunhas.

Araucária, 24 de outubro de 2011.

LUIZ FÒGÃÇ

Elaborado por: A
CRCPR:04569

iamo MoHnari

ROB

í ̂

RA PINHEIRO

AUTENTICAÇÃO

Cerí/fíco {fí/e a presenléjmcópia è repfodüçào
íist do docomnlo foi apresentado.
Douíi f^MAJURU
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Recerta Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto á
RFB a sua atualização cadastrai.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
00.688.075/0004-50

FILIAL

NOME EMPRESARIAL

RODOSERVICELTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

OATAOEABERTURA

06/09/2011

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.11-1-06 > Comércio poratacado de ônibus e microônibus novos e usados

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.30-7-03 • Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
77.19-5-99 • Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
45.20-0-07 • Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
45.12-9-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

ROD CELSO GARCIA CID

CEP

86.187-000

'SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

BAIRRO/DISTRITO

JARDIM ANA ELIZA

NÚMERO

923

MUNICÍPIO

CAMBE

COMPLEMENTO

LOTE 01 QUADRA11

UF

PR

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

06/09/2011

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
«ir******

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 07/11/2014 às 16:14:28 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

Voltar

© Copyright Receita Federal do Brasil - 07/11/2014
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Serviço

PREGÃO PRESENCIAL N° 089/2014

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: RODO SERVICE LTDA

CNPJ N*' 00.688.075/0004-50

ENDEREÇO; ROD. CELSO GARCIA CID, 923 - JD. ANA ELIZA - FONE: 43
3174-3700

MUNICÍPIO: CAMBE - ESTADO: PARANÁ

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 089/2014, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em

qualquer de suas esferas.

RODO SERVICE LTDA

Rcd. Celso Garcia Qd, 923
Jd.AnaEliza - CEP 86187-000

_  CAMBÉ- PR

^  _i

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.

Cambé, 13 de novembro de 2014.

n/Cn/-

Rodo Service Ltda

Fernando Leonel Moreira

Gerente Comercial

RG 7.041.418-0 / CPF 021.046.399-64

Rod. Celso Garcia Cid, 923 - Jd. Ana Eliza - Cambé - Paraná - CEP; 86.187-000 - Fone/Fax; {43) 3174-3700



Servíce

PREGÃO PRESENCIAL N' 089/2014

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIH DO
ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: RODO SERVICE LTDA

CNPJ N° 00.688.075/0004-50

ENDEREÇO: ROD. CELSO GARCIA CIO, 923 - JD. ANA ELIZA - FONE: 43
3174-3700

MUNICÍPIO: CAMBE - ESTADO: PARANÁ

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 089/2014, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

RODO SERVICE LTDA

Rod. Côlso Garda Cld. 923
Jd.AnaEliza - CEP 86187-000

,  CAMBÉ- PR
L  J

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.

3 de novembro de 2014.

Rodo Service Ltda

Fernando Leonel Moreira

Gerente Comercial

RG 7.041.418-0 / CPF 021.046.399-64

Rod. Celso Garcia Cid, 923 - Jd. Ana Eliza - Cambe ~ Paraná - CEP: 86.187-000 - Fone/Fax: (43) 3174-3700



Rodo
í& Seruice

PREGÃO PRESENCIAL N° 089/2014

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DA REVISÃO E ASSISTÊNCIA
TÉCNICA DO OBJETO

RAZÃO SOCIAL: RODO SERVICE LTDA

CNPJ N° 00.688.075/0004-50

ENDEREÇO: ROD. CELSO GARCIA CID, 923 - JD. ANA ELIZA - FONE: 43
3174-3700

MUNICÍPIO: CAMBE - ESTADO: PARANÁ

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que

a empresa responsável pela revisão e assistência técnica do objeto, caso

venhamos a vencer a referida licitação é:

Nome: RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA - GRUPO RODO SERVICE

CNPJ° 20.290.311 /0001-40

Endereço: AVENIDA TANCREDO NEVES, 2791 - BAIRRO ALTO ALEGRE

Telefone: 45 3039-4700

Cidade: CASCAVEL Estado: PARANÁ

Distância da sede do Município de Planalto: 126 (km)

RODO SERVÍCE LTDA

Rcd. Celso Garda Cíd, 923
Jd.AnaElíza - CEP 86187-000

,  cambe-PR

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.

Cambé, 13 de novembro de 2014.

Rodo Service Ltda

Fernando Leonel Moreira

Gerente Comercial

RG 7.041.418-0 / CPF 021.046.399-64

Rod, Celso Garcia Cid, 923 - Jd. Ana Eliza - Cambé - Paraná - CEP: 86.187-000 - Fone/Fax: (43) 3174-3700



RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LIDA

CONTRATO SOCIAL

LUIZ FOGAÇA DE SOUZA, brasileiro, divorciado, administrador de empresas,
nascido em 30 de Novembro de 1966, portador da cédula de Identidade RG n°
3.922.535-2 emitida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do
Paraná e inscrito no CPF/MF sob o n° 583.838.169-87, residente e domiciliado
na Rua Machado de Assis, 660 apto 702, bairro Juvevè, CEP 80.040-100,
cidade de Curitiba, estado do Paraná;
FERNANDO LEONEL MOREIRA, brasileiro, casado sob regime de comunhão
parcial de bens^ empresário, nascido em 28 de Dezembro de 1977, natural Oe
Londrina, estado do Paraná, inscrito no CPF/MF sob o n° 021.046.399-64, portador
de cédula de identidade RG n° 7.041.418-0 emitida pela Secretaria de Segurança
Pública do Paraná, residente e domiciliado na Rua Aurélio Buarque de Holanda, n®
336, bairro Parigot de Souza, CEP 86.081-070, cidade de Londrina, estado do
Paraná,

Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, constituem entre si
uma SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, mediante as seguintes cláusulas:

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO , SEDE E FORO E LEGISLAÇÃO
APLICÁVEL.
A sociedade gira sob o nome empresarial de RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS
LTDA , com sede e foro na Avenida Tancredo Neves , n° 2.791, bairro Alto Alegre
CEP 85.805-036, na cidade de Cascavel, estado do Paraná, regendo-se pelas
disposições da Lei 10.406/2002 (no que tange às sociedades Limitadas ) e, nas
suas omissões pela Lei 6.404/76 e posteriores alterações que dispõem sobre as
Sociedades por Ações.
Parágrafo Único - Da Abertura de Filiais
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência ,
no país ou no exterior, mediante alteração contratual, destacando capital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO SOCIAL
A sociedade tem por objeto social: a) comércio varejista e por atacado
(concessionária) de ônibus e microônibus novos e usados; b) prestação de
serviços de manutenção e reparação de veículos; c) comércio varejista de peças e
acessórios para veículos; d) locação de veículos em geral sem condutor; e)
prestação de serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para
veículos automotores: f) prestação de serviços de lanternagem ou funilaha e
pintura de veículos automotores e g) representantes comerciais e agentes do
comércio de veículos automotores.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE DURAÇÃO
O Prazo da presente sociedade é por tempo indeterminado, tendo inicio em
05/03/2014.



RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA

CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL
O Capital social, inteiramente subscrito e integralizado, é de R$ 100.000 00 ( Cem
mil Reais), dividido em 100.000 (cem mil) cotas de R$ 1.00 (um Real) cada uma,
distribuído entre os sócios da seguinte forma:

f ÓCIOS QUOTAS % VALOR - F<$
1- Luiz Fogaça de Souza 95.000 95 95 000 00
2- Fernando Leonel Moreira 5 000 5 c; nnnnn
total 100:000 100 loaoooioo

Parágrafo IJnico - Do Direito de Voto
Cada cota confere a 1 (um ) voto nas deliberações dos sócios.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO
A sociedade será administrada pelo sócio LUIZ FOGAÇA DE SOUZA supra
qualificado, com mandato por prazo indeterminado.
Parágrafo Primeiro - Dos Poderes do Administrador
A sociedade será representada pelo sócio administrador, individualmente, a quem
compete o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial,
sendo-lhe, entretanto, vedado o seu emprego, sob qualquer pretexto ou
modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social.
Parágrafo Segundo - Da Possibilidade de Nomear Procuradores
Nos limites de suas atribuições, é licito ao sócio administrador constituir
procuradores em nome da sociedade, especificando-se no instrumento os atos e
operações que poderão praticar e o prazo de duração do mandato de um ano,
exceto o mandato judicial que poderá ser por prazo indeterminado.
Parágrafo Terceiro - Do poder para Substabelecimento
A nenhum mandatário será concedido o poder de constituir outros mandatários,
exceção feita ao instituto do substabelecimento, sempre que autorizado no
mandato original. :í^v-
Parágrafo Quarto - Do Administrador Não Sócio '
Nos limites de suas atribuições poderes e facultativamente, é lícito os sócios
nomearem administradores não sócios. A nomeação de administradores não
sócbs será através de alteração do contrato social e suas atribuições e alçadas,
serão especificadas em procurações conforme Parágrafo Segundo da presente
cláusula.

- .



RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LIDA

CONTRATO SOCIAL

Paragrafo Quinto - Das Concessões de Garantias em Favor de Terceiros
bao vedadas as concessões de garantias em favor de terceiros, tais como fiances
avais endossos ou outras garantias quaisquer, salvo na hipótese de concessão de
garantias as empresas subsidiárias controladas, coligadas ou empresas do mesmo
grupo de socios, aprovadas em reunião de sócios,
Parágrafo Sexto - Da Responsabilidade dos Administradores
Os administradores são pessoal e ilimitadamente responsáveis, desobrigando a
sociedade sempre que praticarem atos uttravires e/ou além de suas atribuições e
poderes ou, ainda, que desrespeitam disposições legais, ou qualquer cláusula do
presente contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REIVIUNERAÇÃO
Pelos serviços_ que prestam a sociedade, perceberão os administradores, a título
de remuneração pro-labore, quantia mensal fixada em data de reunião.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS
As deliberações de interesse da sociedade serão tomadas em reunião, devendo
ser convocada pelos sócios e/ou administradores nos casos previstos em lei ou no
presente contrato. «u nv

CLÁUSULA NONA - DA CONVOCAÇÃO PARA DELIBERAÇÃO
As reuniões serão convocadas obedecendo às disposições legais em viqor
especificando a data, horário, local e a ordem do dia.
Parágrafo Único - Da Dispensa das Formalidades de Convocação
Dispensam-se as formalidades de convocação previstas no caput, quando todos
os socios comparecem ou se declaram por escrito, cientes do locai, data hora e
ordem do dia.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ASSUNTOS OBJETO DE REUNIÃO DOS SÓCIOS
E OUTRAS DISPOSIÇÕES
As deliberações serão tomadas:
I - Pelos votos que representem 100% do capital Social, nos seguintes casos:

a) Liquidação da sociedade;
b) Alteração do contrato social
c) Transformação do tipo societário;
d) Incorporação, fusão, cisão e dissolução da sociedade; e
e) Cessão de cotas à terceiros, estranhos à sociedade '

i'/

II - Pelos votos que representem mais da metade do capital social, nos casos
abaixo relacionados:

a) Modo de remuneração dos sócios e administradores;
b) Eleições e remuneração dos membros do Conselho Fiscal, bem como seu

regulamento Interno;
c) Aprovação de balanços anuais e intermediários;
d) Pedido de concordata:
e) Designação de administradores, quando feita em ato em separado.



RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA

CONTRATO SOCIAL

ÍÍÍp5HSEÍr~="^ P.rágr.Io

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONSELHO FISCAL

SSões"""" " do Conselho Fiscal e Outras
,nstaTaçâa° aprovarem a sua
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO DE COTAS
fau°a aLr^nM^''f ® ^ "§0 poderão ser transferidas ou alienadas terceiros, sem o consentimento dos sócios remanescentes a
quem ficam assegurados os direitos de preferência
Paragrafo Primeiro - Do Direito de Preferência '
O socio que desejar ceder ou transmitir suas cotas deverá notificar os sócios
remanescentes, discriminando o preço, forma e prazo de pagamento para que
moLrfT? '■enuncie ao direito de preferência, fixando-ihe prazo de 90 ( venta) dias, contados da data de recebimento da notificação para ianto
Paragrafo Segundo - Da limitação das Obrigações do Sócio Knte A obrigação do socio ofertante de ceder as cotas oferecidas aos sócios oue
cotas onr°Pip"^f'° de preferencia aqui referido, estará condicionada a que todas as cotas por ele oferecidas sejam efetivamente adquiridas pelos demais
Paragrafo Terceiro - Do Não Exercício do Direito de Preferência
A cessão de cotas pelos sócios ofertante ao terceiro interessado, decorrente da
dentro de Tn'n?int°t H®''° P''®f®''®ncia pelos demais, deverá ser providenciada
inefioácfa dfoferta Parágrafo Quarto - Da Admissão de Terceiros

adquirirá quaisquer dos direitos aqui atribuídos aos CIOS, apos celebração da competente alteração contratual admitindo-o no capital
da sociedade, ^

DO EXERCÍCIO SOCIAL CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
O exercício social inicia-se no dia 1° de janeiro de cada ano e termina no dia 31 de
dezembro do mesmo ano, quando será elaborado o inventário, o balanço patrimonial e o balanço (demonstração) do resultado referentes ao exercício findo

- •

N



RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA

CONTRATO SOCIAL

Parágrafo Único - Da Distribuição de Lucros
Do lucro liquido, depois de feitas as provisões necessárias para amortização ou
garantia do ativo, os sócios poderão determirtar que todo ou pa^ .Se sei
Íof'Tua° Xnruic7o°'a®'®T' suspenso, se não decidirem por sua distribuição, a qual poderá se dar de maneira desiaual o"
proporcionalmente as respectivas cotas de capital.

Décima quarta - dos balanços intermediários
balanços semestrais, ou ainda, correspondenles a

aXável, ® observadas as disposições legais

SOCIEDA^DE quinta - DA LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO DA
InTratfsMjaf"''^'^ liquidação nos casos previstos em lei ou no presente Parágrafo Único - Da Forma de Liquidação
A reunião estabelecerá a forma de liquidação, elegerá o liquidante e, se for o caso
O conselho fiscal, para esse determinado fim.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FALECIMENTO, INCAPACIDADE OU
INSOLVENCIA CIVIL DE UM DOS SÓCIOS.
O falecimento, incapacidade permanente, a insolvência civil ou a falência de
qualquer dos sócios não dissolverá a sociedade, que prosseguirá com os
remanescentes, a menos que estes resolvam líquídá-la. Se a decisão for pela
continuidade, as cotas do sócio falecido, incapacitado, insolvente passarão a
pertencer à sociedade, que pagará pelas mesmas, a quem de direito, o seu
respectivo valor patrimonial contábil, devidamente atualizado até a data do evento.
Parágrafo Único - Do ingresso de sucessores e herdeiros na Sociedade
No caso de falecimento de quaisquer dos sócios, os herdeiros ou sucessores do
socio falecido poderão continuar a sociedade se o desejarem, ou receberem em
pagamento o valor da cota, nos termos deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RETIRADA DO SÓCIO
Caso qualquer dos sócios deseje retirar-se da sociedade, deverá notificar os
remanescentes por escrito de tal intenção, com antecedência mínima de 90
(noventa) dias.
Parágrafo Único - Da Operação pela Dissolução da Sociedade
Os demais sócios, dentro prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento do
pedido de retirada deverão tomar as devidas providências cabíveis, visando a
viabilidade do pedido e o pagamento dos haveres, podendo ainda, optar pela;
dissolução da sociedade.



RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA

CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA EXCLUSÃO DO SÓCIO
O sócio que estiver colocando em risco a continuidade da empresa e/ou comete-'
ato de inegável gravidade poderá ser excluído da sociedade mediante reunião
especialmente convocada para este fim.

V apuração E PAGAMENTO DOS
Snte OU eSdo '^solvente, falido,
teLnfoHmediante balanço patrimonial gerai, especialmente levantado para este fim, elaborado no prazo de 60 (sessenta) dias, salvo se o
evento tiver se verificado dentro de três meses da data do ultimo balanço qeial
que então servirá para tal apuração.
Parágrafo Primeiro - Do Pagamento dos Haveres
Os haveres serão pagos em dinheiro, em até 60 (sessenta) prestações mensais
iguais e sucessivas, corrigidas rnonetariamente pelos índices oficiais de registro de
inflaçao. se a lei assim permitir, vencendo a primeira prestação 30 (trinta) dias
após a elaboração do balanço geral.
Parágrafo Segundo — Das Outras Formas de Pagamento
Fica facultado aos sócios, mediante acordo entre as partes, estabelecer outra
forma de pagamento dos haveres, desde que este não prejudique a continuidade e
funcionamento da sociedade.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO SOCIAL
O presente contrato social poderá ser alterado, a qualquer tempo, por deliberação
dos socios, respeitados os quoruns determinados em lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE
ANÔNIMA

A sociedade por deliberação dos sócios na forma prevista na Cláusula Décima
poderá transformar-se em Sociedade Anônima.

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar
ou de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular,^ contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

."-■'O
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rodo oeste veículos e peças ltda

CONTRATO SOCIAL

Cascavel, 05 de Março de 2014.

.-7

LUIZ FO^^ÇAIÍe sáuZA
^^^FERNANDO LEONEL MOREIRA

yy
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Elaborado por Tânia RÓberta Bertaco Barboza
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO DATA DE ABERTURA

20.290.311/0001-40 CADASTRAL 05/05/2014

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

RODO OESTE VEÍCULOS E PECAS LTDA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.11-1-06 • Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
45.12-9-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.20-0-07 • Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
208-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

AVTANCREDO NEVES

NUMERO

2791

COMPLEMENTO

CEP

85.805-036

BAIRRO/DISTRITO

ALTO ALEGRE

MUNICÍPIO

CASCAVEL

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

UF

PR

DATA DA SITUAÇÃO
CADASTRAL

05/05/2014

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO
ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.183, de 19 de agosto de 2011,

Emitido no dia 27/05/2014 às 17:19:33 (data e hora de Brasília).
I

Voltar •
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Item Produto/Serviço

i Fornecedor 11376^ RODO SERVICE LTDA. 7^
I.T.

LoteOOl-Lote 001

001 10673 MICRO OnibUS RODOVIARIO, elelrcnico; nacional

Município de Planalto - 2014

Classificação por Fornecedor

Pregão 89/2014

UN. Quantidade Status Man

CNPJ: oa68aore«)(»4-50 Télefonà ,

Preço Unitário Preço Total Sei

Status; Multado

1.00 Habilitado Marccfido Volare DVfí 260.000,00

260.000.00

260.000,00

260.000.00 *

VALOR TOTAL

Emilicto por: OLDECIR CAMPOS, na verséo: 5509 w
14/11/2014 09.40:15



Data abertura: 14/11/2014

Município de Planalto - 2014
Mapa da Licitação

Pregão 89/2014

Data julgamento: 14/11/2014 Data homologação:

Lote 001-Lote 001

001 MICRO ÔNIBUS RODOVtÁRIO.eíetrfirtco UN

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

260.000,00 * Marcopolo Volare DV\S

26a000,00

CNPJ; 00680.0750004-50 • RODO SERVICE LTOA

Emitido por. OLDECIR CAMPOS, na versão: 5509 w
FRU - Frustrado OES-Deserto EMP-Empaie EME-EmpateME

14/11/2014 (» 4007
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ATA DE SEÍSSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA
PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO

PREGÃO PRESENCIAL N° 089/2014

Aos quatorze dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatorze, ás 09:00, na
sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, reuniram-se
em sessão pública o Pregoeiro Senhor LUIZ CARLOS BONI e equipe de apoio:
CARLA FÁTIMA MOMBACH STURM E PAULO SEZAR SCHMITT, designados
conforme Portaria n" 002/ 2014, de 03 de janeiro de 2014, para a realização dos atos
pertinentes ao PREGÃO PRESENCIAL N" 089/2014, DO TIPO MENOR PREÇO,
que tem por objeto a seleção de proposta para a contratação de empresa visando a
aquisição de Micro Ônibus, destinado a Secretaria de Educação Município de
Planalto, tendo como valor máximo a importância de R$ 285.000,00 (duzentos e
oitenta e cinco mil reais). Abertos os trabalhos, foi credenciado o representante da
empresa: RODO SERVICE LTDA., SR. FERNANDO LEONEL MOREIRA. O
Pregoeiro ressaltou que a ausência quando da lavratura da ata, ao final da sessão
pública, implicaria na preclusão do direito a recurso e na submissão ao disposto na
mesma. Ato contínuo, foi aberto o envelope contendo a proposta e, com a
colaboração dos membros da equipe de apoio, foi devidamente examinada, com a
análise da compatibilidade do objeto, prazos e condições de fornecimento.
Prosseguindo os trabalhos, fez-se a leitura do preço ofertado. Em seguida foi
realizada a classificação da proposta, e subseqüentemente aberta a fase de lance
verbal, cujo o valor do lance esta devidamente demonstrado em documento em
anexo, foi considerada como proposta válida e lance vencedor, onde constatou-se

RODO SERVICE LTDA.

Lote Item Objeto Marca/
Modelo

Unid. Quant Preço

unit.

Preço

total

1 1 MICRO ÔNIBUS

RODOVIÁRIO. Conforme
proposta de preços.

Marcopolo
Volare DW9

UN 01 260.000,00 260.000,00

TOlrAL 260.000,00

com a licitante, obteve-se o resultado acima descrito. Dando-se continuidade ao
certame licitatório foi solicitado à empresa participante e considerada vencedora:
RODO SERVICE LTDA., em conformidade com o constante acima, conforme
critérios estabelecidos no Edital para apresentar o envelope de n" 02 (dois) -
contendo os documentos de Habilitação. Que após terem sido rubricados pelo
pregoeiro, equipe de apoio e licitante participante, foi constatado que os mesmos
estavam em consonância com o estabelecido no Edital deste procedimento licitatório
e por conseqüência, a referida empresa foi considerada HABILITADA. No curso do
Presente procedimento licitatório não foi apresentado nenhuma impugnação ou
recurso quanto a resultado, havendo renúncia expressa de prazo por parte do



licitante participante. O pregoeiro em decorrência do resultado e do lance verbal final
efetuado pela empresa, ADJUDICA o objeto deste procedimento licitatório, em favor
da empresa RODO SERVICE LTDA., pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ N"
00.688.075/0004-50, situada na Rod. Celso Garcia CID, n" 923 - JD Ana Eliza,
Município de Cambé, Estado do Paraná, classificada em 1° lugar para a aquisição de
Micro Ônibus, destinado a Secretaria de Educação Município de Planalto, conforme
edital de licitação e proposta de preço da licitante. Pelo pregoeiro foi informado aos
interessados que o presente processo será encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal
para HOMOLOGAÇÃO, e demais atos inerentes a esta licitação.
Nada mais havendo a tratar, foi encerada a sessão, cuja ata vai assinada pelo
Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio e representarite^dadicterter

LUIZ CARLA FATIMA

MOMBACH STURM

Membro

027.056.719-43

SEZAR SCHMITT

Membro

911.604.729-04

FERNANDO LBéíNEL MOREIRA

Rodo Service Ltda.



município de planalto
CNPJN'' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 089/2014

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de Micro Ônibus, destinado

RODO SERVICE LIDA.

Classificação Lote Item Objeto Valor do item

1 1 1 MICRO ÔNIBUS RODOVIÁRIO 260.000,00

Planalto-Pr., 14 de novembro de 2014.

LUIZ CARLCÍS BOf

Pregoeiro
747.491 Í029-20

)ARLA MÔMBACH STURM
Membro

027.056.719-43

PAUL
i(

RSCHMITT

Membro

911.604.729-04
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PARECER JURÍDICO

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 089/2014

O presente Processo de Licitação n° 089/2014, na modalidade de

Pregão Presencial, pelo critério menor preço, referente à contratação de empresa

visando a aquisição de Micro Ônibus, destinado a Secretaria de Educação Município

de Planalto, encontra-se conforme os ditames da lei e do ato convocatório, que

recebeu adequada tramitação e execução, nos termos da Lei n° 8.666/93. LC

123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, podendo o Sr.

Prefeito, após efetivar o juízo de conveniência, homologar o resultado, ratificando a

adjudicação do objeto a empresa vencedora do certame.

Planalto-Pr., 19 de novembro Ae 2014

PATRIQUE M

ASSESSOI^I

OAB/PR
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Pregão Presencial n° 089/2014, cujo objeto é a contratação de empresa visando a

aquisição de Micro Ônibus, destinado a Secretaria de Educação Município de

Planalto, em favor da empresa RODO SERVICE LTDA., e em conseqüência

ADJUDICA ratificando o objeto em favor da mesma para que produza seus efeitos

legais.

Planalto-Pr., 20 de novembro de 2014

MARLÒN FERNANDO KUHN
PREFEITO MUNICIPAL
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 24^2014
PREGÃO PRESENCIAL N° 089/2014

Contrato Administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa Rodo Service Ltda., na forma abaixo.
CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n"
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade KG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: RODO SERVICE LTDA., inscrita no CNPJ sob n°
00.688.075/0004-50, com sede na Rod Celso Garcia Cid, n° 923, Bairro Jardim Ana
Eliza, Município de Cambe, Estado do Paraná, neste ato representada por seu
Procurador Sr. FERNANDO LEONEL MOREIRA, brasileiro, casado, supervisor
comercial, portador do RG n° 7.041.418-0 SSP/PR e do CPF n° 021.046.399-64,
residente e domiciliado na Rua Aurélio Buarque de Holanda, n° 336, Município de
Londrina, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a

aquisição de Micro Ônibus, destinado a Secretaria de Educação deste Município de

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA/
MODELO

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 01 UN Micro Ônibus Marcopolo
Volare DW9, destinado a

Secretaria de Educação
Município de Planalto.
GARANTIA DE FÁBRICA E
REVISÕES OBRIGATÓRIOS
INCLUÍDAS, NO MÍNIMO
DE 12 (DOZE) MESES.

Marcopolo
Volare

DW9

260.000,00 260.000,00

TOTAL 260.000,00

para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° 089/2014, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA ^ /CV/

(T
DO VALOR
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Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais),
daqui a diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA

DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
O Objeto deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de Planalto, à

Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Planalto-Pr., no prazo de até 60
(sessenta) dias, contados após o recebimento da Solicitação de Entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - O pagamento pertinente ao presente Contrato

será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, e com apresentação
da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Segundo - O pagamento decorrente da aquisição do objeto
correrá por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através da
seguinte dotação orçamentária:

I  Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso—
931 07171 17.361.1201-02034 0.1.00.0000102
CLÁUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber

o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados. . x a mtu

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRAI AN Ib.
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Oferecer garantia contra qualquer defeito de fabricação do objeto em

uso pelo prazo mínimo de 12 meses, contados a partir da data de
entrega do mesmo;

c) Manter uma empresa responsável pela revisão e assistência ̂ ^ecnica
do objeto numa distância não superior a 150 quilômetros da sede do
Município de Planalto;

d) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes. u • ■

e) A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, as
suas expensas, o objeto do contrato em que se verificar, defeitos ou
incorreções durante o prazo de garantia. ^

f) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibihda e
com as obrigações por ela assumidas, todas as condiçoe^iie
habilitação e qualificação exigidas na licitação; /
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g) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA

DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA

DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência será até 31/03/2015.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as part^,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA X f
DO FORO / J
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cunlprimçnfo

deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
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mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no atpf^^m de que se produza
efeitos legais.

.,•'20 de i^vembro de 2014

CONTRATADACONTRATANTE

Oldecir^ampos
RG6:04SJ97'7

CPF990.135.769-15

TESTEMUNHAS:

Téc. OP&PR 0302S1/0-7
RG'^490.306-B/PP
CPP310.2ie.S90-66



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N'OS8.'2l)U

O Piefeito do Mimicipio de Planalto. Esmb Jo Patoná,
coiitideiaiido t> parecer Jo Prejoeiio e e(]Lipe dc apoio, de confcnindade com a
.ATA de Sessão Pública de Pregão Presencia! n' 0S8'TÜI4. lavrada em 13 de
noutnbio dc 2014. HOMOLOGO o resultado final do Processo Lienaièno, na

modalidade Pretio Ptesencial, Tipo Menor Preçii de acordo com o aixaixo descnio:
OBJETO: Conraiação de empresa visando a aquisição dc Tanque de Combustível
Kutbviário. demiiado ao abaiicciineuto irúvel de máquina c reiciilos deste
Miinicipio de Planalto.
EMPRESA Tanvel ludimiiaeComcrcio cie Tanques Rodoviários üda
V.ALOR TOTAL: RS 59 000,CB (cinquenoe nove mil reaisl
DATA: 20ile novembro de 2014

MARLON FERN.ANDO KUHN

Preíeitu Municipal

.Município de Planalto
Praça Sáo Francisco de Assis. 1583

85.T50-000 - Planalto • Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N° 241'20i4

PREGÃO PRESENCIAL W 089/2014

■•tATA DA ASSÍNATIIR.A: 20 de novembro de 2014
CONTR.AT.A.NTE: Município de Planalto.
CONTR.AT.ADA: Rodo Seivice Ltda,
OBJETO; Contratação de ençresa visando a aquisição de Miao Ônilms
Maicopolo \'clare D\V9. destinado a Secretaria de Eduaçáo .Município
de Planalto
A .ALOR TOTAL: RS 2W.O0fl.OO (duzentos e sessenta mil reais).
VIGÊNCIA: 21,03,2015

MARLON FFJINANDO KUHN
Ptefeiio Municipal

mi fAL DE RESULTADO DE LIQrAC.AO
fgafo ntiSENaAL bhmh de a OLUtmjiRO ütun

II4IZ CARLOS aONI. lU quilíiIuUr ile P.ifneim iJ<> Almiiclpio de
lluutiiv Jn Itveivt. n»ivjJi< |kU IV-iLiriu rT. ODa.ranir. de Uè ilc imeim de 314. cm
-onjxiivrauulphvlrtjldci' lii52iA'irA-i\ilhiidca>tlUn:iilu Miinici5\!liiTi'er27,'JU)7
Jc 2a i>v2iVircyjSkt!,iiúrneme ctlu Lei n'. Rúvdr 21 de junhude iW r sim pibleram

Urn^rei e l<sisli;;e, iniretiu, TOtLVA HÚBIICO, << resultASe Piibiim Je l.riuxdP lU
iuüiLJ,tíc nilC AO PRE5ENa.AL lipe MCNOH PREÇO. iticrmK

tDFTAL[)Í.LICnA(ÂlV • MOP.AUDADEPKECÀOrRBSKaALtfaS/aiH

I. Obietadiüuticio
Civ>inii;.Vii de jnphv nsndo s jqubs.to de Mifru Chihs MjipÇiA) lulirc JAVÇ,

" kln e SMel.Mudt F,iiiceç4i' Miiriftpii' lit PlriUiij.
ímprHJ Pjiünpinlí:

"^2.1 RODOSERVICEITDA.
>tuA;4<-I.le<slk;,'dJ

a. Empiese Vencedori;
5.i ROIX) SEIVlCí lTD.A.,pf«íM)uddieJ,<mtn*<rniiiii>C.\PIN'0lLfiffili75rillH-S).

dlitid.r r.i Rnl. CrUi Carcú CIO. 11* *22 - |D Aiu EIÍ71. MimKfpú de OtniK, £<udo daPeiini.
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i. Dele dj Abeniri:
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Ifü.V Cdiitii.

riiiulln. EwndeP.iiiind, mi 14 de nivrir|irr>iA'2l)l4

LUIZ CARLOS RONI
Prejoeiin

TERÍlODEHOMOLOC.AÇ.AO
PREGÃO PRESENCIAL .r DSraW

O Prefeito (Io .Município de Pttnalio, Estado do Psranà, considerando
o parecer do Piegoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão
Piiblica de Precào Presnícúil rr° 089,'2014, lavrada em 14 de novembro de 2014,
HOMOLOGO o resuliado liiial do Procesw liciiatório. nn modalidade Presio
Presencial, Tipo Menor Preço de acordo com o abaixo descrito:
OBJETO, ['onirataçio de emi>resa visando a aquisição de Micro Ônibus Marcopolo
\'olre DW'). destaido a Secrciana de Educação Município de Planelto,
EMPRESA. Rodo Serviccllds.
\'ALOR TOTAL RS 260.000,00 (duzerrios e sessenta rnil reais).
D.ATA. 20 de novembro de 2014

MARLON FERNANDO kl™
Preléiin Municipal

Município de PLinalto
Praça SIn Francisco de Assis. 1583
85.750-000 - Planalto - Paraná

EXTR.ATO DE CONTRATO N* 24.V20]4
PREG.ÀO PRESENCIAL W 090i2014

DATA D.A ASSINATLHA 20 de novembro de 2014
CONTR.ATANTE. Município de Planalto
CONTR.ATADA: Fonecorn Comercia) Ltda.
OBJETO: Contralaçâo de empresa visando a aquisição de 122 toneladas
de fosfato, destinado ao Programa de Apoio ao Manejo e Fertilidade do
Solo. desenvolvido pela Secretaria de .Agricultura deste Município de
Planalto
VALOR TOTAL. RS '.F.vST.OO (noventa c cinco mil e qoiuhenios e
oitenta e sete reais).
PR.AZO DE VIGÊNCIA: 3i/03'2015

MARLON FERN.ANDO KITÍN
Prefeito Muuicipal

inrTAL DE RESULTADO Df IICITACÁO
ERFC APMSFNnAi. N- owanA nr .m nf onuRonr ani

LUIZ CARIÜS aUSl. ru qiuljdAUe <lc r»aonro do Munkiru de
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Je Cí/fó/aw f «il»,Ji|njmnilf i>fld to n'. fat Jr II Je iirdo Je li»V e «oi» pwlowre»
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EDRALDE ÜOT.AC.AO • MOD.VUDAPE PREGÃO HIEDdgALV WO/aiir
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Coiimutcio Je «iipiew r&iuJa e iqiiiii(lo de IZC loneUds de loTiuo. desluuJo w

rVogrenu Je Apoo w ^ten^e rirolidiJi' JoSoV,. deie^iCtl-idopelel^eTelene ce AgrvvUcre
dwe VIunHipio de t*tâiulld.

Ewpmj reitirípiiür;
11 rORTCCOMrOMDiaAllTDA.
Snie^Jo llJWMj»
tuipmi Vemedow
11 FORrKO.VI COMERCIAL LIDA. pese» luníLe .pm mwiteo no CNI1
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LUIZ CARLOS SONl
IVegoeiti

T£RNtO DE HO.V10L0GAÇA0
PREGÃO PR£SE-\CIAL .N' 090'2014

O Piedrilo du Municipu de Plaaiiro. Esudv rio Parará,
coibiderando u paiícer üo Preuoeiio e «ijuqM de apoio, de cooforaúlâile com a
ATA (b Sessão Pública lie Pregão Preseocial n° 090.'2014. lavrada era 14 de
trowmbro de 2ÚI4. HOMOLOGO o risuliado fmal do Proccso Lkiiaróiio. na
modalidade Pregão PreseiKiai, Tipo .Menor Preço de acordo com o abaixo deKiitc:
OBJETO: Connaiaçioclcciipresa visando a aquisição dc 122 rondadas dcíóifato.
desiinado ac ProLTama de Apoki ao Manejo « Fetiilidade do Sob. desenvolvido
pela .Srcrctana de .Agrícultüiadesie Muncipia de Pianaíru.
EMPRESA: Forrecom Comercial Lida
VALOR TOTAL. R.S 95 587.00 (iKivenia e cioco mil e quinhentos e okenM e sere
reais).
DATA. 20 de novembro de 2014

M.ARLON FERNANDO KLHN
Prefeito Municipal

Município de Planalto
Praça São FraiKÍsco de .Assis. 1583
8,5.750-000 - Planalto • Paraná

EXTR.ATO D£ CONTRATO N' 244.'2(I14
CONVITE N^O-tROOM

DATA DA ASSINATURA: 20 de novembro de 2014
CONTR.ATANTE: Município de Plaiallo
CONTRATADA: Consicuiora Vale do Capanema Ltda.
OBJETO. Cuiitiaiflção tfe empresa visando a e.xecução de 1.025,00 im Je
asseniamenio de blocos iiiieiiravados (paver), a ser executado ua Praça
Francisco Hofíinaim e no lore ürbtic u° 09 da CJuaàa n" 02. Bairro Nossa
Seiiliorn A|)atecida, Município de Planalto.
V.ALOR TOTAL: RS 16 397,50 (dezesseis mil. oiiocenios e noventa c sele reais
c cinqüenta ceniivos),
PRAZO DE VIOEKGA: 31W,10i5

MARLON FERNANDO KliHN
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJttDICATÓRIO
CONVITE .VflJSíJOld

MUNICIPIÍ) DE PLAN.-ALTü, com b.ise ua Lei federal 8.t)6Q;93. faz
saber aos interessados que tealiaou abertura de documentos e prcposins de preços
referente edital CONVITE K° ü.tSTflld de acordo com o abaivo Jejaito:
OBJETO: Contratação de eiupiesi visando a execução de 1.025.00 tf de
asseiuainenio de bbcos imemavados (pavei). a ser esetutadii na Praça Francisco
Hcfintann e no bie Urbano ii° 09 Ja Quadra n° 02. Baino Nossa Senhora Aparecida.
Município de Plaiialici.
Ençiiesa' Coiisrmrora Vale do Capanema Lida
V.ALOR TOTAL. RJ 16.397.50 (dezesseis miL oiiocerios e noveiua e sete reais e
cinqüenta cenimo^).
D.ATA' 2t) de novembro de 2014.

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

Municipic dc Planalto
Praça São FraiKÍscD de Assis. i5S3
85.750-000 • Planalto - Paraná

E.XTRATO DE CONTRATO N' 245-2014
CONVITE N'0392014

DATA ÜA ASSINADJRA. 20 de novembro tie 2014
CONTRATANTE: Município de Planado
CONTRATADA. Auto .MecáiÜG Realeza Ltdj.
OBJETO: CattraiaçM de eiapresa visando a prestação de serviços e
fomeciiDêato de peças para cousetto de xiiculos. destinados ao destinoivimeiao
de ações executadas pela Secretaria de Serviços Rcdovián.is desta P/efcáura
MnnKipal de Planalto
LOTE:Oj.02.0.v
VALOR TOTAL; Ri 27.651.70 (vinte e sete mil. seiscenios e cinqucrja e um
reaisesetenia centavos).
PRAZO DE LXECUÇÂO: 15 (ouinze) liias.
PRAZO DEVICENC!A.3l,'ll2fll5.

M.ARLON FERN.ANDO KUHN
Prefeito Municipal

HO.MOLOCACÃO E ATO ADJUDICATÕRIO
CON\Tn;.V0392D14

MUNICÍPIO DE PLANALTO, com ba.<< na Ler Federal S 66693.6z
saber aos interessados que realizou abertura de documintos e (impoyas de piftxis
referente edáal CONTITE V 039-2OI4 de acordo com o abano desctao:
OBJETO: Coiiiraação de ençresa nsaudo a pt«iaç3o de serviços e fomecimeiun de
petas para conserto de veículos, desiinacbs ao desenvoliimento de açôer exenriadas
pela Seaeurra de Serviços RodoviãrKis dsia Prefemita Municipal lie Planaílo.
EMPRESA: .Aiao Mecânica Rtatoa Uda.
LO7E:(H,0I03.
VALOR TOTAL: RS 27,65 (.70 (lírae g sete nul seisceaios e cinqüenta e um reais e
seiriaa ceuiavos).
DATA: 20 de ncvtmbro de20]4

MARLON FERN.ANDO KLUN
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PLAN.ALTO
ASTSO DE LICITAÇÃO

"TO.MADA DE PREÇOS" N* I)fi8.'2914

O município de FL.AN.ALTO-PR.. faz s.iber aos ui:eress,idc6 que com biw
na Lei 8.666.'93, LC 12? 201)6 de 14 dc dezembro de 2W)fi c demai-,
leaáação aplicável em sua sede sito a Praça Sãu Francisco de .A^^is 15,5J. Ltiá
realizar Licii,iç;b n.! Modalidade TOMADA DE PREÇOS sob u' i.XSf 2U14.
confr-mie detento .ibaixo:
OBJETO: E.xecuçào de retapcaaieiiio asfáltico s-ibre peJmi lireaulaKs ccui
revesiiraenio eni CBUQ (concreto belumiiioso usinado áqueniej. com área total
dc 7.534.0? m2. rendo como local ã R-ia Bahia. .Alago,ix, Pará. P.uire M:«]o
Quilicd, Luiz Oscar Pravchner e Vereador Júlio Skrzvpczai penitietio urbano
deste Muüicipio de Planaílo.
D.ATA DA .ABERTITLA: Wdt dezembro lie 2014-is lOMhcra',
-Majores intTintwçòcs junto ao Depanamcnio Je Licit,içòes em boráru d:
e.xpedienif

MARLOrN FERNANDO KUHN
Preííilo Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO N« 242/2014

PREGÃO PRESENCIALN"089/2014

Diário Oficial dos Municípios
do Sudoeste do Paraná - DIOEMS ==:

InsBtuido peta RestüuçSo OOt oe D4 de OuíuQro ds 2011

DATA DA ASSINATURA' 20 oe novemtxo de 2014

CONT^TANTE Município de Ptaralto
CONTRATADA Rodo Service Lttía,

OBJETO Contíalaçáo cie empiesa visando a aquisição de Mlcfo Ônibus Marcopoto
voiate destinado a Secretaria de BdiicaçaoMuniciptode Planalto
VALORTOTAl RS 260 000.00 íduzenios e sessenta mil reais) VIGÊNCIA 31/03/2015
I.1ARLON FERNANDO KÜHN

Preceito íJijnicipa!

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 089/2014

0 Prefei-0 do Município de Planalto. EstacJo do Paraná, considerando o parecer do
°regoeiro e equipe de apoio de conformidade cc*n a ATA de Sessáo Pública de Pre^o
Presencial n- 0£&'2014. lavrada em 14 de novembro de 2014, HOMOLOGO o resultado
Hnai do Processo Uctiatório, na modalidade Pregão Presenciai "ipo i.tenor Preço cto
acordo com o abaixo de-scrlio

OBJETO, contratação de empresa visando a aquisição de Micro Ônibus Marcopoto
Volare DV-íSi, destinado a Secretaria de Educação Município de Planalto
EMPRESA Rodo Seivice uaa

VALOS TOTAL' RS 2^ 000.00 (duzentos e sessenta mil reais)
DATA 20 de novembro de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

'DITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
presencial N« 089/2014 DE 00 DE OUTUBRO DE 2014

^üiZ CAR.OS 80NI na qualidade de Pregoelro do tviunicfpio de Pianaiio, Estado do
Paianá, nomeado pela Porlarto n". 002/2014, de 03 deianeírode 2014, em cumprimento
à Lei redisai de n» io 520 de 17 de Juitio de 2002. Decreto Municipal de n® 2727/2007
de 2G.'0G;2007 e subsidiariamente ;)eia Lei n° 8666 de 2l de junho de 1993 e suas
posteiiores alteiaçoes e legislajáo coiieiata. TORNA PÚBLICO o resultado Público de
Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo tvlENOR PREÇO, referente
EDíTAL DE LiCiTAÇÂO-MODAUDAOE PREGÃO PRESENCIAL f>P08â20l4
1 . Ot^é-to da Licitação
Comraiaçáo de empresa visando a aquisição de Micro ônibus f^arcopoto Vola-e DW9,
oestlnado a Secretaria de Educaçáo Município de Planalto,
2 Empresa Participante:
2 1 RODO SERViCE LTQA

Situação Classificada
3 EfTpresaN^ncedwa
3 1 RODO SERVICE LTDA, pessoa juidica, com Inscrição no CNPJN*00 668.075'0OD4-
00 situada na Rod Celso Garcia CiD, n®923- JDAiia Eiiza, MrunicipioOeGambé. Estado
do Paraná classificada em 1« ligar totalizando o importe (te RS 260 000,00 (duzentos e
sessenta mil reais)
4 Daia ca Abertura.

A Licraçáo Pregáo Presencial n' 089/2014 de 30 de outubro de 2014, teve sua aoenura
em reunião realizada pelo Pregoelro no dia 14 de novembro de 2014 às 09:00 horas na
sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Praça São
rrancisco de Assis, 1583. Centro.
Píanal-o Estado do Paraná, em 14 de novembro de 2014
LUIZ CARLOS aONi

"enceiro

^ÍCTRATO DE CONTRATO N'243/2014
PREGÃO PRESENCIALN" 090/2014

QAÍA DAAS3INATURA 20de noveitlLrtü de2014

CONTRATANTE t.iunicipio fle Pianalio
CONTRATADA' Foileccm Comercial Lida,

OBJETO Conír^açâo de emjxesa visando a aquisição de 122 toneladas de fosfato
destinado so Programa de Apoio ao Man^o e Fertilidade do Solo, desenvotWdo |Kla
Secretarie de Agricultura oeste Município de Planalto.
VALORTOTAL: RS 95,587,00 (noventa e cinco ml! e quinhentose oiterfla e sâe reate)
PRAZO DE VIGÊNCIA 31/03.2015
MARLON =ERNANDO KUHN

Prefeito f.tunicipa!

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' 090/2014 DE 30 DE OUTUBRO DE 2014

LUIZ CARLOS BONI na qualidade oe Pregoelro do Município de Planalto. Estaco do
Paraná nomeado pela Portaria n" (X)2^20i4. de 03 de janeiro de 2014, em cumprimento
â Lei Federai de n' lú 520 oe 17 de julho de 2002: Decreto Municipal de n* 2727/2007
cs 26/06.2007 e subsiciariamente pela Lei n". 8666 oe 21 de junho oe 1993 e suas
posteriores atrações e legtslacáo correiata. TORNA PÚBLICO, o resultado PúWico oe
Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, referente:
EDITAL DE LICITAÇÀO-MODAUDADE PREGÃO PRESENCIAL N' 0902014
1 Ot^eto da Licitação
Comrataçáo de empresa visando a aquisiçáo de 122 toneladas de fos&to. destinado ao
Programa de Apoio ao t\lanejo e Fertiiidaoe do Solo. desenvolvido pela Secretaria de
Agricuíiura deste Município de Planalto
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2.. EmprcM Participante:
2-1 FORTECOM COMERCIAL LTDA
Situação. Classificada
3. Empresa Vfencedora
3 1 rORTECOM COMERCIAL LTDA , pessoa Juridlca. com inscrição no CNPj n=
O9 5S5.592,C00i-25 com sua sede social na Rua Visconde do Rio Branco n' 5Sn
Bairro Jarám Neva. Município de Cascavel. Estado do Paraná, classificada em i» lugar
lolalizando o importe de RS 95 587,00 (noventa e cinco ml! e quinlwntos e atenta e se'e
reais)
4. Data da Abertira

A Liciiaçáo Pregáo Presencial n" 090/2014 de 30 oe outubro de 2014 teve sua abenura
em reunião realizada pelo Pregoeiro no dia 14 oe novembro de 2014 ás 14 00 horas na
sala oe reuniões da Pr^eltura Municpal ae Planalto, Estado do Paraná na Fraca Sáo
Francisco de/tôsis, 1583. Centro
Planalto. Estado do Paraná, em 14 de novembro de 2014
LUIZ CARLOS BONI

Pregoeiro

TERMO OE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N» 090/2014

O Prefeito do fáunicipici de Planalto, Estado do Paraná, considerando o parKer oo
Piegoeifo e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Preoâo
Presencial n® 090/2014. lavrada em 14 de novembro de 2014, homologo o resultado
fina! do Processo Licitatórlo, na modalidade Pregão Presencial Tipo Menor Preco Oà
acordo com o abaixo descrito:

OBJETO; Conirateçâo de empresa visando a aquisição de 122 toneladas de fosfato
destinado ao Programa oe Apoio ao Manejo e Fertiiiiaae do Solo desenvolvido pela
Secreraria de Agricultura deste Município de Planalto.
EMPRESA: Fortecom Comercial Ltda.
VALOR TOTAL RS 95 587,00 (noventa e cinco mil e quinhentos e oitenta e sele reaisi
DATA. 20 de novembro de 2014
I.1ARLON FERNANDO KUHN

Pfcíeilo f.tunicipaí

EXTRATO DE CON-mATO N® 244/2014

CONVITE N® 038/2014

DATA DA ASSINATURA 20 Oe novembro de 2014
CONTRATANTE; Municipki Oe Planafto
CCNTRATADA: Construtora vaie do Capanema Ltoa,
OBJETO: Conürataçáo de empresa visando a execução de 1 025,00 m®de assentamento
oe blocos inteitravados (paver). a ser executado na Praça Francisco Hoffmann e no lote
Urbano n® 09 da Quadra n® 02. Bairro Nossa Senhora Aparecida, Municipto de Planalto
VALOR TOTAL RS 16 897,50 (dezesseis mil, oitocertos e noventa e sele reafi e
cinqüenta centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA. 31/03/2015

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

HCWOLOGAÇÀO E ATO ADJUDICATÒRIO
CONVITE N® 038/2014

MüNiCiPKD DE PLANALTO, com base na Lei Federal 8.666/93, faz saber aos interessaoos
que realizou abertura de documentos e propostas de preços referente edital CONVITE N'
03.8/2014 de acoido com o abaixo descrito'
OBJETO Conlrataçáo de empresa visando a execuçào de 1.025,00 m'de assentamento
de blocos inieiiravados (paver), a ser executado na Praça Francisco Hoffmann e no lote
Uibano n® 09 da Quadra n® 02. Bairro Nossa Senhora Aiparecida. tJlunicípio de Planalto
Empresa Consiiuioia Vale do Capanema Ltda.
VALOR TOTAL RS 16 397,50 (dezesseis mil, orlDcentos e noventa e stíe reas e
cmquensa centavos)
DATA, 20 de novembro oe 2014,

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N» 245/23314
CONVITE N» 038/2014

DATA DAASSINATURA 20 Oe novembro de 2014
CONTRATANTE Município de Planalto
CONTRATADA; Auto Mecânica Realeza Uda
OBJETO. Conlraiaçáo de emf.fesa visando a prestação de serviços e fornecimento cte
peças para conserto de veículos, destinados ao desenvolvimento de ações executadas
pela Secretaria de Seiviços Rodoviários desta Prefeitura Mumcipai de Pianatto
LOTE. 01 02,03

VAa.OR TOTAL. RS 27 651,70 (vinte e sete mil, seiscenios e cinqüenta e um reais e
setenta centavos),
PRAZO DE EXECUÇÃO. I5(quínze)dias,
PRAZO OE VIGÊNCIA: 31/12/2315.

MARLON FERNANDO WJHN
Prefeito r.lunictpai
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